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Tr db .3.lho, de Aclm. e Ser vi 1;0 Pub li co 

PlxOjETO D: 
Const. e Justit::a e de Rpej R I ) 

(do S, 

I 

.. 

Em 23 / 02 / 95 

Reconhece a capoeira co­
mo um desporto genuinamente 
brasileiro e da outras provi -
d " . 
E~nc I <:\s. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q - A Capoeira passa a ser reconheida como uma "Moda -

lidade Desportiva Genuinamente Nacional". 

Art. 2Q - Fica reconhecida a profissio de "Mestre de Ca­

poeira", cuja regulamentaçio ser~ feita de acordo 

com o que estabelece o Art" 3 0 desta Lei" 

0nico - Sio assegurados em plenitude aos atuais 

capoeiristas que possuam 20 (vinte) ou 

mais anos de prática do ensino da Ca -

o uso do t{tulo de "Mestre de 

Capo(.;~ i ra", 

f 
. r, 

PI'· O· I ssao .. 

e o livre exerc{cio desta 

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua publ ic(:\ç:~{o .. 

.. 
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único Para efet ivaçio do disposto neste Art. 7 

, 
seI" a criada por interm~dio do Minist~-

rio da Educaçio em consonincia com o 

Mini!:;tério Extraordin~rio dos Despor --

tos 7 um Grupo de Trabalho do qual tam­

b~m fario parte o Presidente da Confe­

dera,~o Brasileira de Capoeira 7 entida­

de vinculada e reconhecida pelo Comit~ 

Olímpico Brasileir0 7 e alguns 

de Capoeira de renome Nacional. 

Art. 4º - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publlca-

'" ç(';\o. 

Art. 5º - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ninguém em s~ consciincia poder~ aceitar o descaso a 

que est~o relegadas as manifesta,~es que dizem respeito as nos --

s a s t: I" .:\d i ç: () (~~s. 

N (') c' S -,\ <:' .-, (. _, projeç~es folcldricas est~o condenadas ao mais 

completo abandono. Alguém j~ disse que '" ·um povo que nao cultua 

t I ' '" suas 'Irac I ç:oes torna-se um povo amorfo·. Devemos dar um brado de 

alerta, se n~o quisermos enveredar por este caminho. 

Destaco entre as tradiç~es desprezadas a Capoeira 7 uma 

cl -,> '" . (;\- ant igas e verdadeiras express~es de nossa brasilidade. 

Es tamos cansados de observar como os japoneses divulgam no mundo 

inteil"o o Karati e o Jud6. e como os ingleses o fizeram com o 

80):7 numa demonstra~~o inequívoca da pujança de suas raças. 

Entretanto nds brasileiros possuidores de uma modall --

dade de luta ímpar no mundo inteiro 7 além de nio a reconhecermos 

or i c i .:\ lmE~ nt E~. relegamo-l~ a um deplor~vel segundo plan0 7 exceto 

no Comiti 01 ímpico BI".:\silE~il"o. 
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A apresenta~io do presente Projeto de lei tem 

nalidadf:~~ 

i - Elevar a Capoeira a seu verdadeiro n(vel 
, 

que e In ···· 

d ub i ta VC':.' lmf:~n t f:~ o de Desporto genuinamente brasileiro, 
. , cUJa pr·a .... 

tica 

na 1 .. 

se acha disseminada hoje em dia por todo Territdrio Nacio-

2 - Premiar por um dever de justi~a o trabalho ~rduo e 

fecundo desenvolvido durante muitos anos pelos atuais Mestres de 

Capo(~~ i 1",':\, mediante o reconhecimento de sua profissio e ores .... 

guardo de seus direitos profissionais .. 

3 Criar um GrlJPo de Trabalho para regulamentar a 

presente Lei o qual por certo oferecer~ sua contribuiçio patrid ­

t ica ao Pa(s, objetivando incrementar cada vez mais entre a Ju .... 

ventude brasileira a pr~tica de uma das manifestaç~es mais au ­

t~nt icas da nossa nacionalidade. a Capoeira - o Desporto Genui .... 

namente Nacional .. 

Cumpre ressaltar que~ 

A) A Capoeira é uma luta de defesa pessoal da mais aI .... 

ta efici~ncia, cujo aprendizado ~ feito por intermédio de um m~­

t o do bastantE racional. E em decorr~ncia de sua versatilidade 
• SUl 

. . 
g f.·~n e I" I ~ :; p o d f:~ ~:; e r t ,':\lll b ~ m p r a t i c a d a c o nlC e ;.: c e 1 e n t e g i n á s t i c a 

ou dan~a (bailado coreogr~fico); 

B) O,:: .. , inconsistentes pontos controvertidos sobre a 

origem da Capoeira. poderio ser esclarecidos de forma cristal ina 

m(~di(:\nte 
. , 

a leitura do melhor e mais completo Tratado Ja esr i to 

c . o t·, Ir (:.' -. . .. (
... . a .,,':\poe lira no Brasil, da autoria do ilustre e reconhecido 

etndlogo baiano. Prof. WALDELOIR REGO: Capoeira angola - Ensaio 

Sdcio-Etnogr~fico. ano 1968, Editora Itapoi. cap(tulo 111. pági -

n ','.' 3 r::' ;" \: .. .J y CUjCl t:f.~01'· aqui se ti" ,:\1'1 SC r eVf:~: 

a dE' que ,:\ C'':\PCl(·:·~il'·(:\ foi inventada 

r toques comuns a todos os 
, . 

• ••• portanto a minha tese ~ 

no Brasil. com uma 
,~/ 

qu~raticam e que 

série de 

os seus 

PI' PI"IO~:; i nv(~~nt OI"(~~S e dc::.'sc(~ndf:~nt es Plreocupados com seu aperff.~ i .... ~ 

çoamEnto. modificaram-na com a intrClduçio de novos toques € gol -

P (.7- C' 
.- -" T transformando uns. extinguindo outros. associando a ISSO o 
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.. f a t OI" tempo que se incumbiu de arquIvar no esquecimento muito 

deles e também o desenvolvimento social e econBmico da comunida­

de oflde se prat ica a Capoeira". 

é esta POIS, uma conclusio s~ria e insofismável de 

quem pesquIsou a fundo sobre o assunto em pauta. legando aos 

por interm~dio das 416 (quatrocentos e dezesseis) 

págiflas, de seu conceituado livro. uma leitura agradável e suma -

mente instrutiva~ e y 

C) o fato de vIr a ser reconhecida como um "Desporto 

Genuinamente Nacional", Jamais provocará qualquer mudança (~m 

suas caracter{st icas originais, uma vez que tal reconhecimento 

emborcí bc\st:antE' talr a io, IrE:~pn:,'senta o E'naltecimento oficial pelo f!} 
pJbl ico de uma manife s taçio folcldrica de notdrio dom{nio 

p I,í b 1 i c o y cUJa elevaç:io do seu status somente poderá encher de 

alegria r orgulho a todos os brasileiros de Norte a Sul (~ eI e 

L (=- '" ti."" '."-' () C" c ' ti." _.:lo 'r.. r.\ "": . .. ),, e li 

Sala elas dei 99~:; • 

COIMBRA 

\ 
-~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 85, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 23 de março de 1995, por 

cinco sessoes. Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, O e abril de 1995 

Célia 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 85, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput " , 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

a partir de 5 de junho de 1995, por cinco sessoes. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 14 de junho de 1995 

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 85, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 23 de março de 1995, por 

cinco sessoes. Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, 03 de abril de 1995 

Célia liveira 

,-

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 
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Câmara dos Deputado 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

Projeto de Lei nO 0085, de 1995 

Reconhece a capoeira como um 
desporto genuinamente brasileiro e dá 
providências. 

Autor : Do Deputado José Coimbra 
Relator: Deputado Ubaldino Júnior 

19 PARE CER 

I-Relatório 

Com a proposição em epígrafe, pretende o Deputado José 
Coimbra que a capoeira seja reconhecida como um desporto genuinamente 
brasileiro, que a profissão de mestre de capoeira seja reconhecida e 
regulamentada e que, neste caso, sejam ouvidas as entidades de prática e de 
administração, bem como os próprios capoeiristas. 

O projeto de lei vem apoiado numa longa Justificação, na 
qual se reúne os principais argumentos comumente usados na exaltação das 
virtudes do que o autor chama "uma das mais antigas e verdadeiras 
expressões de nossa brasilidade." 

A matéria está distribuída as Comissões de Educação, 
Cultura em Desporto e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
nesta ordem, para exame do mérito. Não foram apresentadas emendas. 

I - Voto do Relator 

A Constituição Federal, em seu artigo 217, preceitua que é 
dever do Estado fomentar as práticas desportivas formais e não-formais, 
como direito de cada um, e estabelece, entre outras prioridades de ação do 
Poder Público, a proteção e o incentivo as manifestações desportivas de 
criação nacional. Creio não haver dúvida de que, de fato, a capoeira, embora 
de índole africana e escrava, é uma manifestação desportiva de criação 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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nacional, nos termos do art. 3° do Decreto nO 981 , de 11 de novembro de 

1993, que diz: 
"O desporto de criação nacional, 

mencionado no inciso VII, do artigo 2° da Lei nO 
8.672, de 1993, tem identidade efetivamente 
fundada nos procedimentos sociais, étnicos e 
históricos, a partir de seus elementos estruturais, 
símbolos e signos reconhecidos pelo povo como 
de raízes brasileira" . 

Não é só. A capoeira se enquadra também no disposto no 
art. 216 da Constituição : como forma de expressão, integra o patrimônio 
cultural brasileiro, que é constutuído pelos "bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência 
a identidade, a ação e a memória dos grupos formadores da sociedade 
brasileira" . 

Segundo os entendidos, foi na Bahia que a a capoeira mais 
se desenvolveu. E não poderia ser diferente, por se tratar da terra que viu 
nascer e morrer um dos mais dedicados, competentes e criativos mestres da 
capoeira de que se tem notícia, o mestre Bimba ( Manuel dos Reis 
Machado), fundador do famoso Centro de Cultura Física e Luta Regional. 

A capoeira é uma luta ginástica, cujo objetivo é derrubar o 
adversário fazendo-o perder equilíbrio, sem tocá-lo. Seu movimento 
fundamental é a ginga, da qual partem todos os golpes ofensivos ou 

• defensivos, e em que o capoeirista, agitando sem deixar de manter a base de 
apoio, em conjugação com as mãos, procura iludir e desnortear o adversário. 

A literatura especializada informa que o capoeirista não pode 
ter menos de 18 anos e é classificado de acordo com seu tempo de atividade 
na luta. Sua categoria é evidenciada pela cor do cordel que usa na cintura. 
Para subir de categoria, o lutador deve submeter-se, ainda, a exame próprio, 
perante a "Comissão de controle" . O grau mais alto na classificação dos 
capoeiristas é o de mestre de capoeira. 

Apesar de antiga e muito ligada a história brasileira, só no 
início de 1973 a capoeira foi regulamentada como esporte de competição. 
De qualquer forma, a regulamentação muito contribuiu para a expansão 
qualitativa e quantitativa das entidades nas quais os capoeiristas estão 
organizados: grupos, clubes, associações e federações. Esta oraganização e 
a existência de normas e regras válidas em âmbito nacional permitem a 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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realização de competições ( nunca profissionais!) em diversas modalidades 

desta luta. 
Em fevereiro do corrente ano, o Comitê Olímpico Brasileiro 

reconheceu a Confederação Brasileira de Capoeira como entidade 
vinculada. A Confederação teve como consequência que a capoeira, que já 
era esporte de competição, fosse também considerado esporte de 
rendimento . 

Se, hoje, a capoeira ainda é ensinada de modo informal e 

artesanal, é visível a crescente profissionalização do instrutor de capoeira, 
que pode habilitar-se em escola de educação física, trabalhar em academias, 
clubes recreativos e colégios ou até mesmo ensinar sua arte em outros 
países e, desta forma, ter o ensino da capoeira como um meio de vida, com 
pleno amparo das leis trabalhistas e previdenciárias. Esta nova realidade fez 
que com as atenções se voltassem para a situação de vários mestres de 
capoeira tradicionais, que, depois de ter-se dedicado a difusão da capoeira 
por puro amor a uma herança cultural e uma tradição popular, 
guatuitamente, sem visar a qualquer remuneração, agora mal conseguem 
sobreviver. 

A crescente profissionalização dos instrutores e a 
mercantilização da capoeira são sinais de que a modernidade chegou 
também para esta manisfestação desportiva de criação nacional. Há outros 
sinais : as tentativas de obrigar as escolas de educação física a incluirem a 
capoeira nos currículos, a organização dos capoeiristas em federações e 
confederações, o ensino formal e sistemático em academias e outras escolas, 
a criação de museus de capoeira, a maior atenção pelos problemas 
relacionados com o trabalho, o emprego, a remuneração e a formação 
ocupacional dos mestres, sua divulgação como método de condicionamento 
físico, a adaptação da capoeira ao gosto de aprendizes não-brasileiros 
(capoeira tipo exportação) . 

Do ponto de vista educativo, cultural e desportivo, a 
"modernização" da capoeira não é necessariamente meritória. Ela pode 
estar-se fazendo em detrimento do significado antropológico, da indentidade 
cultural, da referência histórica, da densidade folclórica. Capoeira é 
genuinamente brasileira e gostosa ( e, pois merecedora de ser amparada pelo 
Estado) quando praticada ao vivo, de forma solta, espontaneamente, não 
como o turista ou o freqüentador de programa de auditório de TV gosta de 
ver, mas um pouco na ilegalidade, como nas senzalas, com os jogadores 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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descalços e sem camisa, conforme eXIgIa o mestre Bimba, ao som do 
berinbau. 

Ao [mal, cabe destacar a figura do mestre de capoeira, que é 
responsável pelos trabalhos dos contramestres, professores, monitores e 
alunos formados. Presentemente, é a Confedereção Brasileira de Capoeira a 
entidade competente para expedir, com exclusividade, diplomas expedidos 
anteriormente são revalidados mediante a a realização de exame junto a 

, 
banca examinadora específica. E nossa convicção, contudo que a 
sobrevivência da capoeira enquanto desporto de criação nacional ficaria 
seriamente comprometida se, de alguma forma, houvesse qualquer tipo de 
reserva de mercado para seu ensino, por isso, são merecedores do amparo 
da sociedade. 

Com base nesta longa exposição, que se impôs em razão da 
excentricidade da matéria, julgo que, em termos do mérito que cabe a esta 
Comissão avaliar, o interesse público do Projeto de Lei nO 0085/95 se 
encontra no artigo inicial, cuja aprovação poderá ser o ponto de partida 
para novas medidas de valorização da capoeira e dará acesso aos recursos 
previstos na Lei n08672, de 6 julho de 1993, chamda "Lei Zico"e na Lei nO 

8.313, de dezembro de 1991 , apelidada "Lei Rounet". Sempre do ponto de 
vista da educação, da cultura e do desporto, os demais dispositivos do 
Projeto são indispensáveis, podendo até mesmo prejudicar o próposito 
principal, que é criar um instrumento jurídico que permita resgatar, preservar 
e desenvolver a capoeira como autêntica expressão da cultura brasileira. 

Por estas razões, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
n00085/95 na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, e 

Deputado Uba 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj94) 
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-\? SUBSTITUIÇAO AO PROJETO DE LEI N° 0085,1995. 

Declara a capoeira manifestação desportiva 

de criação nacional e dá outras providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

·Art. 1 ° A capoeira é manifestação desportiva de criação nacional 

e se inclui nos bens que constituem o patrimônio cultural brasileiro. 

Art. 2° O poder Executivo protegerá e incentivará a capoeira, na 

forma da legislação pertinente. 

Art. 3° A capoeira será ensinada por portador de Certificado de 

Registro Nacional de instrutor de Capoeira, expedido pela Confederação 

Brasileira de Capoeira , sem prejuízo dos direitos adquiridos por quantos 

são conhecidos do público como mestres de capoeira por tradeção e mérito, 

desde que fiquem comprovados no mínimo 20 anos de exercício da 

Capoeira. 

PROCAPO. DOC 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das comissões, em 19 de maio de 1995. 

Deputado Uba 
Rela or 

r\J' . 'o umor 

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 85, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput" , 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 1º, I, 

• da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

a partir de 5 de junho de 1995, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 14 de junho de 1995 

• 
de Oliveira 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Câmara dos Deputado 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

Projeto de Lei nO 0085, de 1995 

Reconhece a capoeira como um 

desporto genuinamente brasileiro e dá 

provi dências . 

Autor : Do Deputado José Coimbra 

Relator : Deputado Ubaldino Júnior 

29 PARECER 

I-Relatório 

Com a proposição em epígrafe, pretende o Deputado José 

Coimbra que a capoeira seja reconhecida como um desporto genuinamente 

brasileiro, que a profissão de mestre de capoeira seja reconhecida e 

regulamentada e que, neste caso, sejam ouvidas as entidades de prática e de 

administração, bem como os próprios capoeiristas. 

O projeto de lei vem apoiado numa longa Justificação, na 

qual se reúne os principais argumentos comumente usados na exaltação das 
virtudes do que o autor chama "uma das mais antigas e verdadeiras 
expressões de nossa brasilidade." 

A matéria está distribuída as Comissões de Educação, 
Cultura em Desporto e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
nesta ordem, para exame do mérito. Não foram apresentadas emendas . 

I - Voto do Relator 

A Constituição Federal, em seu artigo 217, preceitua que é 
dever do Estado fomentar as práticas desportivas formais e não-formais, 
como direito de cada um, e estabelece, entre outras prioridades de ação do 
Poder Público, a proteção e o incentivo as manifestações desportivas de 
criação nacional. Creio não haver dúvida de que, de fato , a capoeira, embora 

de índole africana e escrava, é uma manifestação desportiva de criação 
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nacional, nos termos do art. 3° do Decreto n° 981 , de 11 de novembro de 

1993, que diz: 
"O desporto de criação nacional, 

mencionado no inciso VII, do artigo 2° da Lei n° 
8.672, de 1993, tem identidade efetivamente 

fundada nos procedimentos sociais, étnicos e 
históricos, a partir de seus elementos estruturais, 
símbolos e signos reconhecidos pelo povo como 
de raízes brasileira" . 

Não é só. A capoeira se enquadra também no disposto no 
art. 216 da Constituição : como forma de expressão, integra o patrimônio 
cultural brasileiro, que é constutuído pelos "bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência 
a identidade, a ação e a memória dos grupos formadores da sociedade 
brasileira" . 

Segundo os entendidos, foi na Bahia que a a capoeira mais 
se desenvolveu. E não poderia ser diferente, por se tratar da terra que viu 
nascer e morrer um dos mais dedicados, competentes e criativos mestres da 
capoeira de que se tem notícia, o mestre Bimba ( Manuel dos Reis 
Machado), fundador do famoso Centro de Cultura Física e Luta Regional. 

A capoeira é uma luta ginástica, cujo objetivo é derrubar o 
adversário fazendo-o perder equilíbrio, sem tocá-lo . Seu movimento 
fundamental é a ginga, da qual partem todos os golpes ofensivos ou 
defensivos, e em que o capoeirista, agitando sem deixar de manter a base de 
apoio, em conjugação com as mãos, procura iludir e desnortear o adversário. 

A literatura especializada informa que o capoeirista não pode 
ter menos de 18 anos e é classificado de acordo com seu tempo de atividade 
na luta. Sua categoria é evidenciada pela cor do cordel que usa na cintura. 
Para subir de categoria, o lutador deve submeter-se, ainda, a exame próprio, 
perante a "Comissão de controle" . O grau mais alto na classificação dos 
capoeiristas é o de mestre de capoeira. 

Apesar de antiga e muito ligada a história brasileira, só no 
início de 1973 a capoeira foi regulamentada como esporte de competição. 
De qualquer forma, a regulamentação muito contribuiu para a expansão 
qualitativa e quantitativa das entidades nas quais os capoeiristas estão 
organizados: grupos, clubes, associações e federações. Esta oraganização e 
a existência de normas e regras válidas em âmbito nacional permitem a 
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realização de competições ( nunca profissionais!) em diversas modalidades 

desta luta. 
Em fevereiro do corrente ano, o Comitê Olímpico Brasileiro 

reconheceu a Confederação Brasileira de Capoeira como entidade 
vinculada. A Confederação teve como consequência que a capoeira, que já 
era esporte de competição, fosse também considerado esporte de 
rendimento. 

Se, hoje, a capoeira ainda é ensinada de modo informal e 
artesanal , é visível a crescente profissionalização do instrutor de capoeira, 
que pode habilitar-se em escola de educação física, trabalhar em academias, 
clubes recreativos e colégios ou até mesmo ensinar sua arte em outros 
países e, desta forma, ter o ensino da capoeira como um meio de vida, com 
pleno amparo das leis trabalhistas e previdenciárias . Esta nova realidade fez 
que com as atenções se voltassem para a situação de vários mestres de 
capoeira tradicionais, que, depois de ter-se dedicado a difusão da capoeira 
por puro amor a uma herança cultural e uma tradição popular, 
guatuitamente, sem visar a qualquer remuneração, agora mal conseguem 
sobreviver. 

A crescente profissionalização dos instrutores e a 
mercantilização da capoeira são sinais de que a modernidade chegou 
também para esta manisfestação desportiva de criação nacional. Há outros 
sinais : as tentativas de obrigar as escolas de educação física a incluirem a 
capoeira nos currículos, a organização dos capoeiristas em federações e 
confederações, o ensino formal e sistemático em academias e outras escolas, 
a criação de museus de capoeira, a maior atenção pelos problemas 
relacionados com o trabalho, o emprego, a remuneração e a formação 
ocupacional dos mestres, sua divulgação como método de condicionamento 
físico, a adaptação da capoeira ao gosto de aprendizes não-brasileiros 
(capoeira tipo exportação). 

Do ponto de vista educativo, cultural e desportivo, a 
"modernização" da capoeira não é necessariamente meritória. Ela pode 
estar-se fazendo em detrimento do significado antropológico, da indentidade 
cultural, da referência histórica, da densidade folclórica. Capoeira é 
genuinamente brasileira e gostosa ( e, pois merecedora de ser amparada pelo 
Estado) quando praticada ao vivo, de forma solta, espontaneamente, não 
como o turista ou o freqüentador de programa de auditório de TV gosta de 
ver, mas um pouco na ilegalidade, como nas senzalas, com os jogadores 
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descalços e sem call11sa, conforme eXIgIa o mestre Bimba, ao som do 

berinbau. 
Ao final, cabe destacar a figura do mestre de capoeira, que é 

responsável pelos trabalhos dos contramestres, professores, monitores e 
alunos formados . Presentemente, é a Confedereção Brasileira de Capoeira a 
entidade competente para expedir, com exclusividade, diplomas expedidos 
anteriormente são revalidados mediante a a realização de exame junto a 

, 
banca examinadora específica. E nossa convicção, contudo que a 
sobrevivência da capoeira enquanto desporto de criação nacional ficaria 
seriamente comprometida se, de alguma forma, houvesse qualquer tipo de 
reserva de mercado para seu ensino, por isso, são merecedores do amparo 
da sociedade. 

Com base nesta longa exposição, que se impôs em razão da 

excentricidade da matéria, julgo que, em termos do mérito que cabe a esta 
Comissão avaliar, o interesse público do Projeto de Lei nO 0085/95 se 
encontra no artigo inicial, cuja aprovação poderá ser o ponto de partida 
para novas medidas de valorização da capoeira e dará acesso aos recursos 
previstos na Lei n08672, de 6 julho de 1993, chamda "Lei Zico"e na Lei nO 
8.313, de dezembro de 1991 , apelidada "Lei Rounet". Sempre do ponto de 
vista da educação, da cultura e do desporto, os demais dispositivos do 
Projeto são indispensáveis, podendo até mesmo prejudicar o próposito 
principal, que é criar um instrumento jurídico que permita resgatar, preservar 
e desenvolver a capoeira como autêntica expressão da cultura brasileira. 

• Por estas razões, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
n00085/95 na forma do Substitutivo em anexo. 
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:J~ SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 0085, 1995. 

Declara a capoeira manifestação desportiva de criação 
nacional e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A capoeira é manifestação desportiva de criação nacional 
e se inclui nos bens que constituem o patrimônio cultural brasileiro. 

Art. 2° O poder Executivo protegerá e incentivará a capoeira, na 
forma da legislação pertinente. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. , 

Parágrafo Unico - Para efetivação do disposto neste artigo será 
criada por intermédio do Ministério Extraordinário dos Esportes, um Grupo 
de Trabalho no qual farão parte, além de um representante do Ministério, 
um representante do Ministério da Educação, um representante do 
Ministério da Cultura, um representante da Confederação Brasileira de 
Capoeira e um representante da Associação Brasileira de Professores de 
Capoeira - ABPC. 
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em ~ li.{ ~v de 1995. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 0085,1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CECD 

(Texto Final) 

Declara a capoeira manifestação desportiva de criação 
nacional e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - A capoeira é manifestação desportiva de criação 
nacional e se inclui nos bens que constituem o patrimônio cultural brasileiro. 

Art. 2° - O poder Executivo protegerá e incentivará a capoeira, 
na forma da legislação pertinente. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Parágrafo Único - Para efetivação do disposto neste artigo será 
criada por intermédio do Ministério Extraordinário dos Esportes, um Grupo 
de Trabalho no qual farão parte, além de um representante do Ministério, 
um representante do Ministério da Educação, um representante do 
Ministério da Cultura, um representante da Confederação Brasileira de 
Capoeira e um representante da Associação Brasileira de Professores de 
Capoeira - ABPC. 
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Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 04 de outubro de 1995. 
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Deputado Ubal 
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DECIARAÇÃO DE varo 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 085 DE 1995 

Reconhece a Capoeira como um 
desporto genuinamente brasileiro e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado José Coimbra 
Relator: Deputado Ubaldino Júnior 
Relatora da Vista: Deputada Marisa Serrano 

Considerando a louvável iniciativa do ilustre Autor, que demonstrou 
empenho em contemplar os anseios da classe ligada à prática da capoeira, e que em consultas 
realizadas a respeito só obtivemos elogios ao substitutivo, gostaríamos de, no intuito de poder 
contribuir para melhor aperfeiçoar o texto, sugerir algumas alterações no referido substitutivo. 

As alterações que ora propomos fundamenta-se da forma como segue: 

- Quando sugerimos a inclusão da expressão "entidade vinculada ao Comitê Olímpico 
Brasileiro" , estamos querendo deixar transparecer a oficialidade da Confederação Brasileira 
de Capoeira, uma vez que essa vinculação exigirá o preenchimento de pré-requisitos que 
garantam a representatividade da Confederação. 

- Ao sugerirmos a remessa da regulamentação da Lei ao Poder Executivo, como foi proposto 
no texto original, não esquecemos de trazer para compor o grupo de trabalho que a 
regulamentará, os representantes do setor. Colocamos o Ministério Extraordinário dos , 
Esportes como principal Orgão de interlocução, pois não poderia ser diferente, uma vez que 
aquele Ministério é hoje o responsável pela incrementação das práticas desportivas no país. 
O Ministério da Cultura, também não poderia ser posto à margem das discussões, pois no 
artigo lOdo Substitutivo do Deputado Ubaldino Júnior, elevamos a prática da capoeira, 
como de fato já o é, a constituir o patrimônio cultural brasileiro e os demais componentes -
Confederação Brasileira de Capoeira e Associação dos Professores de Capoeira - são os 
representantes legítimos dos capoeiristas nacionais. 
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- Ao propormos a inclusão da palavra "ensino" no artigo 2° da emenda que ora apresentamos, 
objetivamos valorizar aqueles que dedicaram 20 anos, ou mais, de suas vidas em ensinar e, 
portanto, propagar a prática da capoeira, quando então serão agraciados com o título de 
Mestres de Capoeira por Tradição e Mérito. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Pelo exposto, voto favoravelmente à aprovação do PL nO 85/95, na 
forma do Substitutivo oferecido pelo Deputado Ubaldino Júnior, com as emendas anexas. 
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PROJETO DE LEI N° 085 DE 1995 

EMENDA N" 1 

Reconhece a Capoein como um 
desporto genuinamente brasileiro e 
dá outras providências. 

Dê-se ao artigo 3 º do Substitutivo oferecido pelo relator a seguinte 

.. Artigo 3 º- A Capoeira será ensinada por portador de Certificado de 
Registro Nacional de Instrutor de Capoeira, expedido pela Confederação Brasileira de 
Capoeira, endidade vinculada ao Comitê Olímpico Brasileiro, sem prejuízo dos direitos 
adquiridos, por quantos são conhecidos do público como Mesbes de Capoeira por Tradição 
e Mérito, desde que fiquem comprovados no mínimo 20 anos de exercício DO ensino da 
Capoeira. 
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PROJETO DE LEI N° 085 DE 1995 

Reconhece a Capoeira como um 
desporto genuinamente brasileiro e dá 
outras providências. 

EMENDA N' 2 

Inclua-se o seguinte art. 4º ao SUBSTITUTIVO ofe­

recido pelo Relator, renumerando-se os demais: 

Artigo 4 º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Parágrafo Único - Para efetivação do disposto neste artigo será criada 
por intermédio do Ministério Extraordinário dos Esportes, um Grupo de Tra.halbo no qual 
farão parte, além de um representante desse Ministério, um representante do Ministério da 
Educação, um representante do Ministério da Cuhura, um representante da Confederação 
Brasileira de Capoeira e um representante da Associação Brasileira de Professores de Capoeira 
- ABPC. 

Sala da Comissão, em 31 de C. ~ h de 1995. 

~c---
Deputada MARISA SERRANO 

Relatora 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 85, DE 1995. 

"Reconhece a capoeira como um desporto 
genuinamente brasileiro e dá outras providências. " 

Autor: Deputado JOSÉ COIMBRA 

Relator : Deputado CIDCO VIGILANTE 

I - RELATÓRIO 

A presente iniciativa, de autoria do Deputado José Coimbra, 

propõe o reconhecimento da capoeira como desporto genuinamente brasileiro. 

projeto de lei : 

O próprio autor, em sua justificação, enumera as finalidades deste 

" 1. Elevar a Capoeira a seu verdadeiro nível que é 

indubitavelmente o de Desporto genuinamente brasileiro, cuja prática se 

acha disseminada hoje em dia por todo Território Nacional. 

2. Premiar por um dever de justiça o trabalho árduo e fecundo 

desenvolvido durante muitos anos pelos atuais Mestres de Capoeira, 

mediante o reconhecimento de sua profissão e o resguardo de seus direitos 

profissionais. 

3. Criar um Grupo de Trabalho para regulamentar a presente Lei o 

qual por certo oferecerá sua contribuição patriótica ao País, objetivando 

incrementar cada vez mais entre a juventude brasileira a prática de uma das 

manifestações mais autênticas da nossa nacionalidade, a Capoeira - o 

Desporto Genuinamente Nacional." 
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Distribuído, primeiramente, à Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, aprovou essa Comissão o presente projeto, nos termos do Substitutivo 

apresentado pelo Relator, Deputado Ubaldino Júnior, em parecer reformulado. 

Nesta Comissão, no prazo regimental, não foram recebidas 

emendas. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público analisar a iniciativa quanto ao mérito . 

o presente projeto de lei é, inquestionavelmente, de enorme 

alcance social e cultural. 

Adotaremos, neste voto, os argumentos já apresentados pelo 

Relator da Comissão de Educação, Cultura e Desporto naquilo que se refere à 

profissionalização da capoeira: 

"Ao final , cabe destacar a figura do mestre de capoeira, que é 

responsável pelos trabalhos dos contramestres, professores, monitores e 

alunos formados . Presentemente, é a Confederação Brasileira de Capoeira 

a entidade competente para expedir, com exclusividade, diplomas 

expedidos anteriormente são revalidados mediante a realização de exame 

junto à banca examinadora específica. É nossa convicção, contudo que a 

sobrevivência da capoeira enquanto desporto de criação nacional ficaria 

seriamente comprometida se, de alguma forma, houvesse qualquer tipo de 

reserva de mercado para seu ensino, por isso, são merecedores do amparo 

da sociedade." 
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Isto posto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 85, de 

1995, na forma do Substitutivo adotado pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

551074100.138 

Sala da Comissão, em't de ~\..\ ~ de 1995 . 

Deputado ~o VIGILANTE 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 85-A, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com adoção do substitutivo da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, o Projeto de Lei nº 85-A/95, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Nelson 
Otoch, Presidente, Ildemar Kussler, Jair Meneguelli e José 
Coimbra, Vice-Presidentes, Paulo Rocha, Noel de Oliveira, 
Zaire Rezende, José Pimentel, João Mellão Neto, Jair 
Bolsonaro, B. Sá, Miguel Rossetto, Luiz Moreira, Wilson Braga, 
Luciano Castro, Zila Bezerra, Agnelo Queiroz, Wilson Cunha, 
Luciano Zica, Maria Laura, Darci Coelho, Mendonça Filho, Chico 
Vigilante, Sandro Mabel e José Carlos Aleluia. 
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NELSON OTOCH 
sidente 

Deputado C 
Relator 
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PROJETO DE LEI N° 85-8, DE 1995 
(do Sr. José Coimbra) 

Declara a capoeira manifestação desportiva de criação nacional e dá 
outras providências. 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- 1 ° parecer do Relator 
- 10 substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- 2° parecer do Relator 
- 2° substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE CONSTfI'mçÃO E mSnçA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 8 5-B/9 5 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 3 / 5 / 9 6 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 1 3 de ma io de 1 996 . 

$~~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 85-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 19/10/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram receb idas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 1995 . 

• 

~~ 
Veda de Almeida 

Secretária 
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COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 85, DE 1995 

I-RELATÓRIO 

Reconhece a capoeira como um desporto 
genuinamente brasileiro e dá outras 
providências 

Autor: Deputado JOSÉ COIMBRA 
Relator: Deputado MARCELO DÉDA 

O nobre deputado José Coimbra apresentou o projeto de lei 
comento, que visa reconhecer a capoeira como um desporto genuinamente brasileiro e 
dar providências correlatas. Foi então distribuído para as Comissões de Educação, 
Cultura e Desporto e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, onde recebeu 
pareceres favoráveis, desde que com o substitutivo apresentado pela primeira delas. 

A matéria foi então distribuída para esta Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que deve dar parecer quanto à 
constitucionalidade, juricidade e técnica legislativa, na forma prevista pela Lei da 
Casa, em seu artigo 139, II, c. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria é de competência da União (art. 22, I e XVI e 24, IX, 
Constituição Federal) e do Congresso Nacional (art. 48, caput, Constituição Federal), 
não se inserindo entre as matérias de iniciativa exclusiva (art. 61 , § 1°, Constituição 
Federal) ou reservada (art. 165, Constituição Federal) do ou ao Poder Executivo. O 
projeto não fere a Constituição Federal, estando pois, regular no aspecto 
constitucional, formal e materialmente. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) .1 
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Quanto à sua juridicidade, não há qualquer reparo a opor, bem 
assim quanto à técnica legislativa. 

Diante do exposto votamos pela constitucionalidade, 
juricididade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 85, de 1996, na forma do 
substitutivo adotado pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV /95) 

Sala da Comissão, em ;;; f- de ~~ de 1996. 

___ ~.'~H" ~ ~-­
Deputado MARCELO DÉDA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 85, DE 1995. 

Reconhece a capoeira como um desporto 
genuinamente brasileiro e dá outras providências. 

Autor: Deputado JOSÉ COIMBRA 

Relator: Deputado MARCELO DÉDA 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

No tocante ao disposto no art. 3° do Substitutivo oferecido pela 

douta Comissão de Educação, Cultura e Desporto, acolho parcialmente as ponderações 

feitas pelo nobre Deputado Adhemar de Barros Filho e reformulo meu voto para suprimir 

o parágrafo único do citado dispositivo, por entendê-lo inconstitucional. 

Demais disso, considero pertinentes as objeções relativas ao texto 

da ementa do Substitutivo, em virtude das quais promovo o aperfeiçoamento redacional 

exigido pela melhor técnica legislativa. 

Pelas precedentes razões, manifesto-me pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 85, de 1995, na fonna do 

substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto e nos tennos das duas 

subemendas oferecidas em anexo. 

70574100 .999 
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Sala da Comissão, em de 

. __________ ~C?~.~~ 

Deputado MARCELO DÉDA 

Relator 

de 1997 . 

r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 85, DE 1995 

SUBEMENDA 

Suprima-se o parágrafo único do art. 3° do Substitutivo oferecido 

pela douta Comisssão de Educação, Cultura e Desporto ao projeto em epígrafe .. 

Sala da Comissão, em de de 1997. 

f 

--~,.~~~ 
Deputado MARCELO DEDA 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 85, DE 1995 

SUBEMENDA 

Dê-se à ementa do Substitutivo oferecido pela Comisssão de 

Educação, Cultura e Desporto ao projeto em epígrafe a seguinte redação: 

GER 3.17 23004·2 (JUN/96) 

" Dispõe sobre a prática desportiva da capoeira e dá outras 

providências. " 

Sala da Comissão, em de de 1997. 

r 
____ G"~.~~~ 

Deputado MARCELO DÉDA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITillÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 85-B, DE 1995 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu­
nião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 85-B/95 e do Substitutivo da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, com subemendas, nos termos do pa­
recer refOlIDulado do Relator, Deputado Marcelo Déda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés 
Bennesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Magno Bace­
lar, Mussa Demes, Ney Lopes, Osmir Lima, Paes Landim, Roland Lavigne, Vil­
mar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Djalma de Almeida César, Gilvan Freire, 
João Natal, Silvio Pessoa, Almino Affonso, Alzira Ewerton, Luiz Máximo, Nel­
son Otoch, Vanessa Felippe, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Nilmário Miranda, 
Sérgio Miranda, Sílvio Abreu, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci 
Coelho, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Rodrigues Palma, Vicente 
Cascione, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Ary Kara, Ivandro Cunha Lima, Zaire 
Rezende, Luiz Fernando, Marconi Perillo, Enio Bacci, Marta Suplicy, Pedro 
Wilson, Adylson Motta e Cleonâncio Fonseca. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1997 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 85-B, DE 1995 

SUBSTITUTIVO DA CECD 

SUBEMENDA N' 1 ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o parágrafo 
, . 
urnco do art. 3° do 

Substitutivo. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1997 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 85-B, DE 1995 

SUBSTITUTIVO DA CECD 

SUBEMENDA N° 2 ADOTADA - CCJR 

Dê-se à ementa do Substitutivo a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a prática desportiva 

da capoeira e dá outras providências." 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1997 

S 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 85, DE 1995 

Reconhece a capoeira como um desporto 
genuinamente brasileiro e dá outras providências. 

, 

Autor: Deputado JOSE COIMBRA 

Relator: Deputado MARCELO DEDA 

VOTO EM SEPARADO 

1. O Projeto de lei em pauta, encaminhado primeiramente à 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS, mereceu Substitutivo da 
, 

lavra do Relator naquela Comissão, Deputado UBALDINO JUNIOR, que suprimiu da 

redação original o art . 3°, do seguinte teor: 

"Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Parágrafo único. Pela efetivação do disposto neste Art ., será 
criado por intermédio do Ministério da Educação em consonância 
com o Ministério Extraordinário dos Desportos um Grupo de 
Trabalho do qual também farão parte o Presidente da 
Confederação Brasileira de Capoeira, entidade vinculada e 
reconhecida pelo Comitê Olímpico Brasileiro, e alguns Mestres de 
Capoeira de renome Nacional." 

2. Esse Substitutivo, todavia, foi reformulado e apresentado outro, 

com segundo parecer do Relator, restabelecendo a redação inicial do caput do art . 3° e 

dando outra feição ao seu parágrafo único : 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 9 
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"Art. 3° ... ............. ..... ...... .. .. ..... .. ... .. ......... .. ... .. ...... ........ ... ...... . 

Parágrafo único. Para efetivação do disposto neste artigo será 
criada por intermédio do Ministério Extraordinário dos Esportes, 
um Grupo de Trabalho no qual farão parte, além de um 
representante do gabinete do Ministro, um representante do 
Ministério da Educação, um representante do Ministério da 
Educação, um representante do Ministério da Cultura, um 
representante da Confederação Brasileira de Capoeira e um 
representante da Associação Brasileira de Professores de Capoeira 
- ABPC." 

3. Essa redação foi a que afinal prevaleceu, contra o voto do 

Deputado Maurício Requião, tendo a Deputada MARISA SERRANO apresentado voto 

em separado. 

A COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO confirmou o Substitutivo acolhido pela COMISSÃO DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS, que, submetido ao crivo desta Comissão, 

recebeu parecer do seu Relator, Deputado MARCELO DEDA, pela sua 

constitucionalidade e juridicidade, reconhecendo, ainda, a boa técnica legislativa 

empregada. 

4. Essa assertiva, entretanto, não é de todo verdadeira, eis que o 

art . 3° e seu parágrafo único, de início suprimido e depois reintroduzido, padece do vício 

de inconstitucionalidade. 

Com efeito, ao fixar o caput do art. 3° prazo para que o Poder 

Executivo exerça tarefa que só a ele compete, qual seja a regulamentação de lei, 

menospreza o inciso IV do art. 84, da Constituição Federal, segundo o qual 

"Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução~ 

" 

agredindo, também, o art . 2° da Lei Maior, que estabelece: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário." 

iO 
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5. Essa inconstitucionalidade, detectada no caput do art . 3°, 

contamina, outrossim, o seu parágrafo único, ao ordenar que o Chefe do Executivo 

regulamente a lei segundo minuta a ser elaborada por Grupo de Trabalho, cuja composição 

predetermina. Por outro lado, ao conferir atribuições a órgãos da administração pública 

federal , atropela ostensivamente disposto no art. 61 , § 1°, inciso lI, alínea ~ do Texto 

Supremo: 

"Art. 61 .... ........ ........ .... .. .......... .. ...................... ........ .......... . 
§ 1 ° São de iniciativa privativa do Presidente da República 

as leis que: 

II - disponham sobre: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública;" 

6. Por tais razões, voto pela aprovação do PL nO 85/95 , na forma 

do Substitutivo já reconhecido pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTOS, com exceção do art. 3°, que, como se viu, não se conforma às normas 

constitucionais ditadas pelos artigos 2°, 84, IV e 61 , 1°, lI, e. 

Sala da Comissão, em" d "'~e 1997. 

7~/~ 
Deputado ADHEMAR DE BARROS FILHO 

70445604.122 
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PROJETO DE LEI N° 85-C, DE 1995 
(DO SR. JOSÉ COIMBRA) 

Reconhece a capoeira como um desporto genuinamente brasileiro e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação, com Substitutivo, contra o voto do Deputado 
Maurício Requião. A Deputada Marisa Serrano apresentou declaração de voto; 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação 
com adoção do Substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo 
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, com subemendas. 

(PROJETO DE LEI N° 85, DE 1995, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 



Defiro. Pubtique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em J5 /0.1/91. 

COMISSÃO DE CONSTlTillÇÃ 

OF. ~ 291-P/97 - CCJR Brasília, em 10 de julho de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 26 de julho do 

corrente ano, dos Projetos de Lei nOs 4.259-C/93 e 85-B/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos referi­

dos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Cordialmente, 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 85-D, DE 1995 

Dispõe sobre a prática desportiva da 
capoeira e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0. A capoe1ra é manifestação desportiva de 

criação nacional e se inclui nos bens que constituem o 

patrimônio cultural brasileiro. 

O Poder Executivo protegerá e incentivará 

a capoe1ra, na forma da legislação pertinente. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em -.2 'T . (;)!? • ~ -+ 

Deputado 

eputado NILS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 85-D, DE 1995 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu­
nião ordinária realizada hoje, aprovou, contra os votos dos Deputados José Ge­
noíno e Marcelo Déda, a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nilson 
Gibson, ao Projeto de Lei n° 85-C/95. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés 
Bennesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Magno Bacelar, 
Ney Lopes, Paes Landim, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, AsdfÚbal Ben­
tes, Djalma de Ahneida César, Gilvan Freire, João Natal, Sílvio Pessoa, Almino 
Affonso, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Marconi Perillo, Zulaiê Co­
bra, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Matheus Schmidt, Nilmário 
Miranda, Sérgio Miranda, Adhemar de Barros Filho, Darci Coelho, Gerson Pe­
res, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Vicente Cas­
cione, Ciro Nogueira, Cláudio Cajado, Ivandro Cunha Lima, Zaire Rezende, 
Roberto Rocha, Salvador Zimbaldi, Marta Suplicy, Severiano Alves, Luís Barbo­
sa e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 1997 

Deputado HE 
sidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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PS-GSE/ J 33 /97 Brasília, 6J( de setembro de 1997 . 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal , nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 85 , de 1 995 , 

da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a prática desportiva 

da capoe1ra e dá outras providências", de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Depu~~~~ : GUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dispõe sobre a prática desportiva da 
capoeira e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A t l °. r . A capoelra é manifestação desportiva de 

criação nacional e se inclui nos bens que constituem o 

patrimônio cultural brasileiro. 

A t 2 ° . r . O Poder Executivo protegerá e incentivará 

a capoelra, na forma da legislação pertinente. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, Cg de setembro de 1997 . 

, 



CÂM .RA DOS EPUTAD s 
PROJETO DE LEI N° 85-C, DE 1995 

(Do Sr. José Coimbra) 

Reconhece a capoeira como um desporto genuinamente brasileiro e dá outras 
providências; tendo pareceres : da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação, com Substitutivo, contra o voto do Deputado 
Maurício Requião. A Deputada Marisa Serrano apresentou declaração de voto; 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação 
com adoção do Substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, jurid ic'dade e técnica legislativa deste e do Substitutivo 
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, com subernendas. 

(PROJETO DE LEI N° 8 .. , DE 1991 A QUE S~ REFEREM OS PARECERES) 

T Projeto inicl 

(. Na Comissão de L:dll(,,,l~ão. e di,Uiú t Dt": ,\." tO, 
:"nTIO de reCehlt!l~l~t!l UI'" p.ml:, -)d :l'~ 

, 10 pa '~cer b Ed:.:~k· 

" SUb.'tl lt,lliv0 nf-;;l ~,", iL~t: ~.du ~·_da{m 

termo de recebllneHflJ' ti , enlI;:Uua<· ao SU()SU ~ut; \'() 
. • r' 1 par t"\;ç ; ' j ~ : t-' e (.H n 

, c;;ubstilUtiVO oferf.'"\ ' .(1 \.(; ;'. k.e!<1h '. 
; ',;;, I ·(~. e ,h: Comi' sá, . 
. ':'lIosbhlhv(, aj('f?t1 ' ~ 'I\P ' ~i ! ' lin'!'· ~ ~ i>n 

:.1~ _ l{i: éH. ~O de V,;{(, da ~ l€!f2.vTau;.J Man~. i' Se, ru;lO 
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III-Na Comissão de Trabalho, de Adminsitração e Serviço Público: 

- tenno de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

lll-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- teImO de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer refoImulado 
- emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Cormssão 
- exposição do Deputado Adhemar de Barros Filho 

o COngrR •• O Naclon.l d«erRt •• 

Art. lQ - A C.poRlr. p •••••• er r RconhRld. co.o u .. · Mod.­

I Id.dR DRsportlv. GRnulna.entR Nacional'. 

Art. ~Q - fica reconhecida a profl.são de 'HRstrR dR Ca­
paRira ', CUJa rteula.tntaçio A.rá fRlta dR acordo 

c o. o qUR e.tabR1RcR o Art. 3Q desta L.i . 

p. .. t . '] 2 

~nlc o - São a •• tgurados R. plRnltude aos .tu.ls 

capotlrlstas qyr po •• ua. 21 (vlntR) ou 

•• Is .no. aR prátl c . do RnSlno da Ca­

potlr •• o uso do titulo dt °HRstrR dR 

Capoeira', ~ o );vr« eKRrc(c lo d •• ta 

profissão. 

o Podtr EKtCut Ivo rteula •• ntará a prt.tntR LRi no 

prazo dR 9. (novRnta> dias. contado. da data de 

.ua pub 11 caçio . 

ü nlco - P.,. • • f.tíva,ão ~ú ~\ sposto nR.tR Art •• 

• • rá criada por '~trr.~dl o do "Inlsti­

rio d. Educa,ão •• consonâncl. co. o 

"'nl.t~,.lo Extraordinário dos DR'por­

tos. u. Grupo dt Trabalho do ~ual ta.­

b~. faria partR o PrR.ldentR da Conf.­

atração 8ra.lleira d« Capo«lra, .ntla.­

dt vinculada e rRconhec lda p.lo Co.lt' 

Olí.plco Bra.lleiro.« alguns HRstr •• 

d« Capo«lra d. r«no.« Nacional. 



Art . ~g - E.ta lei entrará e. vigor na data de aua publlca­

~io . 

.JUSTIFICACIO 

Nlngu •• e •• ã ,on.ci'ncia poderá aceitar o deacaao a 

que e.tio relegada ••••• nlfe.taçõe. que dize. re.pelto •• no.­

aa. tradições. 

Ho •••• projeções folclôrlc •• e.tio conden.da. ao .als 

co.pleto abandono. Algui. Já di •• e que ·u. povo que nio cultu. 

sua. tradlçõe. torn.-.e u. povo •• orfo·. Oeve.os dar u. brado d. 

alerta. se nio qul.er.o. envered.r por e.te c •• inho. 

Oe.taco entre •• tradições de.prezada. a Capoelr •• u.a 

da •• ala antiga. c verd.deir •• expre •• õe. de no ••• bra.llldade. 

Estamo. can.ado. de ob •• rvar co.o o. j.pon •••• divulga. no .undo 

Inteiro o Karati c o Judô, c coa0 o. ingle ••• O fizera. co. o 

BOK, nu •• de.on.tr.çio Inequ í voc. d. puj.nça dr .u •• raça • . 

Entretanto nó. bra.llelro. po •• uldore. de u ... odal i­

dade de lut a l .par no .undo Inteiro. ali. d. nio a reconhecer.os 

oflclal.ente. releg •• o-Iá a u. deplorável .egundo plano . eKcptt. 

\no Co.lti O) (.plco 8ra.llelr~. 

na~ t dade ~ 

1 - Eicva' ~ Capo. Ira ••• u ver dad~ l ,c n ( v~l qur • I~ ­

dublt.vel.ent. c d. Oe.porto genulna.ente br •• ll~ lr o. cuJ~ pr~" 

t If · ••• acha di •• ealn.da hoje ea dia por- toC, T~~ , itórlo Nac l~ 

na ). 

ã! . Pre.la, PO" u. deve~ d. JI.I'i'" ' f;lo t. tnabalho ârClUo " 

fecundo de •• nvolvioo dur.nte .ulto •• no. p.lo •• tu.j~ "e.t~.~ dt 

Capoelr. , .•• dl.nt. Q rcconh.Cf~cnto d~ _ua ~~o6, •• io "C re.· 

guaroo CI« .t~. ~Irclto. prOÇ' •• lonals 

nt - l w Q" por crrt" O of-r-c-r~ ~ .. '" c:ontr Ibul('it' p.r ". C pr~5~ K _ ~. cu ; ~ ~ ~I. -

tint ICJlS "l 1'0 .... nac ; Olll! Id.dr, • Capot,r. 

n .... nt F H. c' O .. " 1 

t .. rI' I c: I i'nc: ' !I CUJ c apr It"no i zado .. fr i t o POr ,Ilt trilltQ 'LI a .. Ult . «i 

.. . l.~ I 

O~ dan~. (b. , lad o ~oreOgr"ILo • 
S , O~ lnconsislentts ponto~ CO"trovt~ ' j do~ .ob r~ 
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~tnóloQP baiano , Prof. WALOELOIR REGOr Caporira Angola - Ensa,o 

Sóclo- Et n ogrsf.co, ano 1968. Editor a Itapoi, cap í tulo 111, p'gl­

n a 3~ , ~UJ tror a~ul .r tr.nal~~v~1 ••• por t anto a ai nha trsr ~ 

~ r • Caporlra f oi Inv«nt ada no hr~~il, oa ua • ... 
% to~u.s co.un. a todo. o. qu~ratlcaa e que 

• lÍr l r de .. u. o. 
lr.v.ntore. c de.c~nd.n es preocupados co •• eu aperfeJ­

. od lf lcara.- na co. a Introdueão d. novo. toqur. « gol-

pes . tr.n.Çcr.~ndo una • • Ktlngulndo o~t rc~ . ••• oclando a 1 •• 0 o 

fato t • • P~ que « Incu.blu d. ar qUiVai no ~ti qu.cl • • nto .ulto • 

d.l . • t a.b lÍa o d •• envolv l •• nt o .oclal « ~ton6.lco da coaunida­

d. ond~ ar pratica a Capo.lra' 
•• sta pol., uaa concl usão .~_I&. In.ofl •• ável d. 

as.unto ~aut a. legando ao. qu.. pe~qql ou a fundo .obr € o 

bra. l l. lr o. , por IntrralÍdlo da. ~16 (qu~trocrntoa • d.z •••• I. ) 

pág ina •• de ~ u conc~ l tuado livro, uaa 1~1 ~ ~a agradável • • u.a­

.ent e Inat r t Iva, c . 
C) O fato de ylr a arr r.conh~c la. c oa0 ua ·O •• porto 

O.nu ln.a. t. Naclon.l·, Jaaaia provocará Qua lqurr audança c • 

• u •• c.r~eterí.tlcaa originai., u.a vez que t al reconhecl •• nto 

~.bor. ba. t ante taralo, repre.rnta o r a l teel.ento oficial p.lo 

podrr ~úblico dr v ••• anlfr.ta,ão folclór ica d« notório do.ínlo 

~úbl lco, ~~Ja .levação do •• u .tatu. sa.ent. poderá ~nch~ de 

al~lrla « urgulho a todo. o. bra.II.lros de Hort. a lul « de 

Lest .. IJ Olt.t e. 

Sala da ••••• õ •• , 

co;usSÁO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR'l'O 

'tERMO DE RECEBlHEJli'O DE EMEWDU 

PROJETO DE LEI Na 85 , de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, do Reqaanto 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 18 , I, 

da Re sol ção na 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura­

e d1vulq~çÃc na Ordem do Dia das Comissõea - do prazo para apre-

aentação de emendas, a partir de 23 de março de 1995, por 
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cinco •••• õe •• E.gotado o prazo, nio foram rec.bi~ ... ~.ao 

projeto. 

Sala da Comi •• io, 03 de abril de 1995 

! 
\ 

1 
, , 

\~ .. \ . 
\ I 

Célia Malc . d..~live.i.ra 
Sec iI!r~a' ·.I\] . 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

1° PARECER DO RELATOR 

l-Relatório 

. ' ' Com ~ ~siçio em epi~e, pietelide O DcpurIdo JOIé 
Co~~ que. a capocua s\ep reconhecido/com~ um despoi1O F"UiNJilWilft 
brasilCU'O. que a profissIo de mestre I de capoeiJa seja recoo. ..... idl e 

regulamentada e que, neste caso. sejam ouvidas as entidades de prática e de 
administraçJo. bem como os próprios capoeiristas. 

O projeto de lei vem apoiado numa longa Justificaçio. na 
qual se reúne os principais argumentos comumente usados na exaltaç~o das 
virtudes do que o autor chama "uma das mais antigas e verdadeiras 
expressões de nossa brasilidade." 

A matéria está distribuída as Comissões de E d"caç~ot 
Cultura em Desporto e de Trabalho. de Administraçio e Serviço Público. 
nesIa ordem. para CY1l1"t!e do mérito. NIo foram apresentadas emendas. 

1- Voto do Relator 

A Constituiçio Federal. em seu artiso 217 t preceitua que é 
dever do Estado fOIlliC:Ula' as práticas despultivas formais e nIo-tonnais , 

como direito de cada um. e estabelece, entn: outraS prioridades ck. açIo do 

Poder Público. a proteçIo e o incentivo as manifestações desportivas de 
c:riaçIo nacional. Creio nAo haver dúvida de que, de fato. a capoeira, embora 
de índole africana e escrava, é uma manifesaaçlo desponiva de criaçIo 

nacional nos termos do ano 3° do Decreto nO 981. de II de novembro de 
J 993. que diz: 

'0 desporto de criaçio nacionaL 
mencionado no inciso vn. do artiso ~ da Lei ri' 
8.672. de 1993. tem identidade efctivame'de 
ftmdada nos procedimentos sociais, étuicos e 
históricos. a partir de seus elemenros esttubInIis.. 
símbolos e signos reconhecidos pelo povo como 
de raizes brasileira-. . 
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NIo é só. A capoeira se enquadra também no cti5pClStO no 

art. 216 da Constituiçlo : como forma de cxpresslo. inrqpa o pidlilll.6nio 

cub:uraJ brasileiro, que é C'.cmsnmÚdo pelos -bens de naIIJIUa mate'JiaJ e 
imaIerial. tomados individualmente ou em conjumo. portadores de merencia 
• id~dade a açIo e a memória dos grupos formadores da sociedade 
brasileira-. 

SqllMo os entendidos. foi na Bahia que a a capoeira mais 
se desenvolveu. E alo poderia ser diferente. por se aatar da tara que viu 
ngccr e morrer um dos mais dedicados. COi"I'C'erttes e criar:iws mcsaes da 
c..,oeUa de que se tem noáei.. o · mesae Bimba ( MemeI cios Reis 
Mec:bado h fundador do famoso Cemro de Cultura Física e Luta R._ 

A capoeira é uma luta ginásriC'4l. cujo objetivo é danIbar o 
adwrsirio fazendo.o perder equilíbrio, sem tocá-Io. Seu moviiiIC!idO 
funda" .. ""al é a ,inp. da qual panem todos os aolpes ofcasivos ou 
defensivos. e em que o capoeirisIa, agitando sem deixar de manter a base de 
apoio. em conjupl;lo com as mlOS, procura iludir e desnortear o acNusúio. 

A litenmn especializada informa que o capoeizista alo pode 
ter meaos de 18 IDOS e é c1assfficado de acordo com seu te"'l~ de atividade 
111 luta. Sua ca'egoria é evidenciada pela cor do cordel que usa Da ciulura. 
Para subir de carcanria. O hmedoi deve submeter-se. ainda. a e,. aile paóplio, 
pcaalle a -C""w,'lo de conttoIe-. O pau mais alto Da c1assifjC'4lçlo dos 
Clpoeiristas é o de mesae de capoeira. 

Apesar de amiga e muito ligada a história brasileira. só DO 

inicio de 1973 a capoeira foi feIIdamentada como esporte de competiçlo. 
De qualquer forma. a regn);lD1ent'8çlo muito conttlbuiu para a expando 
qualitativa e qup"lilariva das entidades nas quais os capoeiristas estio 
0i8a"jzadOS: grupos. clubes. assoc:iaç6es e federações. Esta ol'lsa"izaçJo e 

i a existência de normas e regias válidas em âmbito nacional permitem a 
reaJização de competições ( nunca profissionais!) em diversas modalidades 
desta luta. 

Em feveieÍl"O do corrente ano. o Comitê Olímpico Brasileiro 
reconheceu a ConfederaçAo Brasileira de Capoeira como entidade 
vinculada. A ConfederaçJo teve como consequência que a capoeira. que já 
era espane de co~çIo. fosse também considtr3do esporte de 
rendimento. 

Se, hoje, a capoeira ainda é ensinada de modo informal e 
artesanal. é visível a crescente profissionalização do instrutor de capoeira, 
que pode habilitar-se em escola de educação fisica, trabalhar em aC'4ldenrias 

clubes recreativos e colégios ou até mesmo ensinar sua arte em outros 
países e. desta fonna. ter o ensino da capoeira como wn meio de vida, com 
pleno amparo das leis trabalhistas e previdenciárias. Esta nova realidade fez 
que com as atenções se voltassem para a situação de varios mestres de 
capoeira tradicionais. que, depois de ter-se dedicado a difusão da capoeira 
por puro amor a uma herança cultural e uma tradição popular. 
guatuitamente. sem visar a qualquer remuneração, agora mal conseguem 
sobreviver. 

A ~ente profissionalizaçGo dos ~res e a 
mercantilização da ~ira são sinais de que a modernidade chegou 
também para esta ~ desportiva de CT"iaçIo nacional. Há outros 
sinais : as tentativas de obrigar as escolas de educaçAo fisica a incluirun a 



capoeira nos currículos, a organização dos capoeiristas em federações e 
confederações. o ensino formal e sistemático em academias e outras escolas. 
a criação de museus se capoeira, a maior atenção' pelos problemas 
relacionados com o trabalho, o emprego, a remuneração e a formaçlo 
ocupacional dos mestres. sua diwlgação como método de condicionamc:nto 
fisico, a adaptação da capoeira ao gosto de aprendizes não-br3sileiros 
(capoeira tipo exportação). 

Do ponto de vista ('ducativo, cuftural e desportivo, a 
· modernização" da capoeira não é neccssariamente meritória. Ela pode 
cstar-se fazendo em detrimentO do significado anlrOpol6gico, da indentidade 
cultural, da referência histórica, da densidade folclórica. Capoeira é 
gcmúMmcnte brasilcira c gostosa ( c, pois mcreccdora de ser amparada pelo 
Estado) qnando praticada ao vivo, de forma solta, espontaneamente, nIo 
como O turista ou O frcqOcnWlor de programa de auditório de TV gosta de 
Ya', mas um pouco na ilegalidade, como nas sCT!'l'8las, com os jogadores 

descalços c sem camisa, conforme exigia o mestre Bimba., ao som do 
berinbau. 

Ao final, cabe destacar a figura do mestre de capoeira. que é 
rcspcmsável pelos trabalhos dos conu amesb es, professores, monitores c 
abmos formados. Presentemente, é a Confcdcreçãb Brasileira de Capoeira a 
entidade competente para expcdiI, com exclusividade, diplomas expcdidm 

anteriormente são revalidados mcóiartk a a realização de exame jumo a 
banca o ywiuadora específica. E nossa convic:çlo, contudo que a 
sobrevivência da capoeira enquanto desporto de criaçIo nacional ficaria 
seriamente cOmpI ometida se, de alguma forma, houvesse qualquer tipo de 
reserva de mercado para seu ensino, por isso, são merecedores do 81".-0 
da sociedade. 

Com base nesta longa exposição, que se impôs em nu:Io da 
excentricidade da matéria, julgo que, em termos do mérito que cabe a esta 
Comjssão avaliar, o interesse público do Projeto de Lei n° 0085195 se 
encontra no artigo inicial, cuja aprovação poderá ser o ponto de partida 
para novas medidas de valorização da capoeira e dará acesso aos recursos 
previstos na Lei nOS672, de 6 julho de 1993, charnda ·Lei Zico·c na Lei De 

8.313, de dezembro de 1991 , apelidada "Lei Rounet·. Sempie do poDlO de 
vista da educação, da cultura c do desporto; os demais dispositiYos do 
Projeto são indispensáveis, podendo até mesmo prejudicar o ptóposicu 
principal. que é criar um instrumento jurídico que permita resgatar, prescrwr 
e desenvolver a capoeira como autêntica expresslo da c:uItura brasileira. 

Por estas razões, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
n"OO85195 na forma do Substinnivo em anexo. 

Sala da Comissão, eml~ maio de 1995. 

~ 
Deputado Ubal DO Júnior 

Relator 

10 SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Declara a capoeira marrifestaçlo dcs:portiva 
de criaç10 nacional e dá outtas pr6vjdêncilS • 

. ' 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A capoeira é manifestação desportiva de criação nacional 
e se inclui nos bens que constituem o patrimônio cultural brasileiro. 

Art. 'r O poder Executivo protegerá e incentivará a capoeira, na 
forma da legislação pertinente. 

Art. 3° A capoeira será ensinada por portador de Certificado de -
Regi,Stro Nacional de instrutor de Capoeira, expedido pela Confedenlçlo 
Brasileira de Capoeira , sem-prejuízo dos direitos adquiridos por "'!lidOS 

do conhecidos do público como mestres de capoeira por tradeçlo e mérito. 
desde que fiquem comprovados no mínimo 20 RDOS de exercicio da 
Capoeira. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. SO Revogam-se as disposições em colluáiio. 

Sala das comissões, em 19 de maio de 1995 ../ . 

Dep'ttado UbaI~Júai.r 
Relator 

COIaasio DE KDucaçiD, CULTURA E DICSPORm 

~UNO DE RECEBIHD!'O DE DCZJIDAS 

PROJETO DE LE I NR 85, de 1995 

~. termo. do a rt. 119, "caput", 11, do Re~imento 

IDterDo dA Caura do. Deputados , alterado pelo art. 1 8 , I, 

da Re.oluçAo n R 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura ­

• diYU1~açAo na Ordam do Dia da. Comissõe. - de prazo para apre­

aentaçAo de ... nda. ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

a partir de 5 de junho de 1995, por cinco sessões. Esqotado o 

prazo, nAo foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 14 de junho de 1995 

\~~~la de Oliveira 

Comisslo de Educação, Cultura e Despono 



r PARECER DO RELATOR 

l-Relatório 

Com a proposição em epigrafe, pretende o DePutado José 
Coimbra que a capoeira seja reconhecida como um desporto gemrinameme 
brasileiro, que a profissio de mestre de c8poeiia seja reconhecida e 
regulamentada e que, neste caso, sejam ouvidás as entidades de prática e de 
a·tministraçio, bem como eis próplÍos capoeiristas. 

O projeto de lei vem apoiado numa longa Justificação, na 
qual se reúne os principais argumentos comumente usados na exaltação das 
virtudes do que o autor chama "uma das mais antigas e verdadeiras 
expressões de nossa brasilidade." 

A matéria está distribuída as Comissões de Educação, 
Cultura em Ocsporto e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
nesta ordem, para exame do mérito. Nlo foram apresentadas emendas. 

11 - Voto do Relator 

A Constinúção Federal, em seu artigo 217, preceitua que é 
dever do Estado fomentar as práticas desportivas formais e não-fonnais. 
como direito de cada um, e estabelece, entre outras prioridades de açIo do 
Poder Público, a proteçIo e o incentivo as manifestações desportivas de 
criaçlo nacional. Creio alo haver dúvida de que, de fato, a capoeira. embora 
de índole africana e escrava. é uma manifestação despor tiva de criaçIo 

nacional nos termos do ano 3° do Decreto nO 981 . de 11 de novembro de 

1993, que diz: 

"O desporto de criação nacional 
mencionado no inciso VII, do artigo 2° da Lei nO 
8.672, de 1993, tem identidade efetivamente 
fundada nos procedimentos sociais, étnicos e 
históricos, a partir de seus elementos es:ttuturais. 
símbolos e signos reconhecidos pelo povo como 
de raízes brasileira". 

Nlo é só. A capoeira se enquadra também no disposto no 
art. 216 da Constituição : como forma de expressão, integra o patrimônio 
cuIturaJ brasileiro, que é constutuido pelos "bens de natureza ~ e 
imaterial.. tomados individualmente ou em conjunto. portadores de referencia 
a identidade. II ação e a memória dos grupos formadores da sociedade 
brasil ' • etra . 

Segundo os entendidos, foi na Bahia que a a capoeira mais 
se desenvolveu. E nlo poderia ser difercme, por se tzatal da terra que viu 
" aSUl' e morrer um dos mais dedicados. cOilil'etentes e criativos mestJ es da 
Clpoeira de que se tem noticia, o mestre Bimba ( Marmcf dos Reis 
Macbado). fundador do famoso Ceutto de Cultura Física c Luta Regional. 

A capoeira é uma luta ginástica, cujo .objetivo é derrubar O 

adversário fazcndo-o perder equilíbrio, sem tocá-lo. Seu movitncnto 
. fundamental é a giuga, da qual partem todos os golpes ofensivos ou 
defensivos, e em que o capoeirista, agitando sem deixar de inant.er a base de 
apoio, em conj1!pçAo com as mIos, procura iludir e desnortear o àdVcrsário. 

9 
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Ã Iiteratui'a especializada informa que o capoeirista nIo pode 

ter meDOS de 18 IDOS e é classificado de acordo com seu tempo de atividade 
na luta. Sua catesoria é evideDciada pela cOr do cordel que usa na c~ , 
Para subir de categoria, o brtador deve submeter-se., ainda, a "eme pióplio, pa_ a -CominA0 de conttole-. O srau mais alto na c1assificaçlo dos 
clpoeiliJw é o de mestre de capoeira. , ,' ,' , 

Apaar de amip e muito ligada a história brasileira, só no 
iDfcio de 1973 • capoeira foi regulamentada como esporte de competiçlo. 
De qualquer forma. a rqulamentaçlo muito conttibuiu ~ a, e:xpans'o 

qualitativa e q"aiiJilativa das entidades nas quais os capoeiristas estio 
OII, .. jzedos: grupos, clubes. associaç6es~ federaçGes. EsIa oral~"izaçlo e 

•• exislfl!'cia de normas e regras válidas em imbUo nacioaal peunilem a 

realizaçlo de competiç6es ( nunca profissionais!) em diversas modalidades 
desta lula. 

Em f~QeÍJo do coueltte ano. o Co,mitC OUmpico BrIsileiro 
reconbeceu a CcmfederaçIo Brasileira de Capoeira como entidade 
vinc:ulada. A Confedcraçlo teve como conscquência que a capoeira. que já 
era espone de compctiçlo. fosse também considerado esporte de 
rendimento. 

Se, hoje, a capoeira ainda é ensinada de modo informal e 
artesanal. é visível a crescente profissionalização do instrutor de capoeira. 
que pode habilitar-se em escola de cducaçlo fisica. trabalhar em academias 
clubes rcct cativos e colégios ou até mesmo ensinar sua arte em OUlroS 

países e. desta forma. ter o ensino da capoeira como um meio de vida. com 
pleno amparo das leis trabalhistas e previdenciárias. Esta nova realidade fez 
que com as atenções se voltassem para a siruaçlo de vários mesaes de 
capoeira tradicionais., que, depois de ter-se ~cado a difusão da capoeira 
por puro amor a uma herança cultural e uma tradi~ popular. 
8J1aruitaIflcrne. sem visar a qualquer rcmuncraçio, agora mal conseguem 
sobreviver. 

A crcscentc profissionalizaçAo dos instrutores e a 
mcrcantilização da capoeira sIo sinais de que a modernidade chegou 
também para esta manisfestaçJo desportiva de criaçAo nacional. Há outros 
sinais : as tentativas de obrigar as escolas de educaçlo fisica a incluiran a 
capoeira nos curriculos, a organização dos capoeiristaS em federações e 
confederações. o ensino formal e sistemático em aCademias e outras escolas. 
a criação de museus de capoeira. a maior atenção pelos problemas 
relacionados com o trabalho. o emprego, a remunera~ e a formação 
ocupacional dos mestres, sua divUlgação como método de condicionamento 
fisico. a adaptaçlo da capoeira ao gosto de aprendizes nio-brasilett1>s 
(capoeira tipo exportação). 

Do ponto de vista educativo, cultural e desportivo, a 
-modernização- da capoeira nao é necessariamcmc meritória. Ela pode 
estar-sc fazendo em detrimento do significado 81wopológico, da indcntidade 
cultural, da referência histórica. ' da densidade ' folclórica CapocUa é· 
genuinamcmc brasileira e gostosa ( e, pois merecedora 'de ser aWI'81ada pelo 
Estado) quando praticada ao vivo, de forma solta, espon!alketnatte~ nIo 
como O turista ou O freqoentador de pi'Ogtama. de auditório 'de 'TV gosta de 
ver, mas um pouco na ücplidade, como DáS 'senzalas. com OS j98Pd~ 

descalços e sem camisa. ccmforme exigia o inestre Bimba. aosum do 



Ao final, cabe destacar a figura do mestre de capoeira, que é 
respoosável pelos trabalhos dos WDtlamtSUes, prof~ ' mcmitores e 
alunos formados. Presejilemeott, é a Coufcdereçlo Bi'asileira de Capc,eira a 
entidade COliIlHlfente para expec:ür, com exchmvidade, diplomas expedidos 
iideriormelite do revalidados medjante a a reaJjnç:lo de e-'''iC! junto a 
Mm. t) .m;nadora específica. É DOSsa couvic:çlo, cmftxlo que a 
sobreYiv~'.aa da capoeira enquanto desporto de criaç:lo uacioual ficaria 
seriamente comptometida se, de alguma forma, houvesse qualquer tipo de 
reserva de mercado para seu ensino. por isso, do lueiecedores do '''''IMO 
da sociedade. 

Com base nesta longa exposiçio, q~ se impôs em razIo da 
excC'lbicidade da matéria, julgo que, em termos do mérito que cabe a esta 
Comisslo avaliar, o interesse público do Projeto de Lei 0° 0085195 se 
CDCODtI'a no artigo inicial, cuja aprovaç:Io poderá ~ o pontO de partida. 
para novas medidas de valorizaç:lo da capoeaa e dará aCesso aos recursos 
previstos na Lei 0°8672, de 6 julho de 1993, chmnda "Lei Zico-e na Lei o" 
8.313, de dezembro de 1991, apelidada -Lei Rouuet". Sewpie do ponto de 
vista da edw-açlo, da cultura e do de!.purto, os demais dispositivos do 
Projeto são indispensáveis, podendo até mesmo prejudicar o próposito 
principal, que é criar 1DD instrumento jurídico que permita resgatar, preservar 
e desenvolver a capoeira como autêntica expressão da cultura brasileira. 

Por estas razões, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
n"OO85195 na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Cornisdo, em,iJ~' ~'~v. de 1995, 

VI' 
Deputado Ubal DO JÚDior 

RelatOr 

r SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Declara a capoeira manifestação desportiva de criação 
nacional e dá outras providências. 

o Congresso lSacional decreta: 

Art. l° A capoeira é manifestação desportiva de criação nacional 
e se inclui nos bens que constituem o patrimônio cultural brasileiro. 

Art. 2° O poder Executivo protegerá e incentivará a capoeira, na 
forma da legislação pertinente. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 90 (n'oventa) dias, contados da data de sua publicação. J-

Parágrafo Único - Para efetivação do disposto neste artigo será 
criada por intermédio do Ministério Extraordinário dos Esportes, um Grupo 
de Trabalho no qual fario parte, além de um representante do Ministério, 
um representante do Ministério da Educação, um representante do 
Ministério da Cultura, um representante da Confederação Bra~llira de 
Capoeira e úm representante da Associação Brasileira de Professores de 
Capoeira - ABPC. 

1 1 
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçjo. 
Art. $I Revogam-se as diSposições em contrário. 

Sala da Comissão, emY ~"~d,,,~:de 1995. 

/~ Itr i 

Deputado uba~~r1únior 
Relat()r 

• 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comialo de ~, Cultwa e DeIporto, em relmÍlo ordinkia realizada 
hoje, aprovou, çom altitWvo, o PL ri' 8.519.5, DOI termol do parecer reformulado do 
Relator, Deputado UbaJdino Junior, eoatrao voto do ~ MlU'icio Requillo. A l>epIáda 
Mari .. Sei lIDO lpreIemou decllnlÇlo de voto. 

Eltivmlll pt eeentn OI Setiloret DepIádos Severiano A1ve11, Presidente; 
Fmumdo ZIwo, M.u. So" ... ., Palio Lima. Vic:e-Preeidem .. ; Sirowa ElI«y, AIIpIto 
N .. det, Pech Wil.oo.. OllV8ldo 8iolcbi, MlU'icio R~Io. Eitber GroBlli. Ubi.ralm Agui ... 
AdeIIOll Satv.tor, &pedi1O Jaaior, RiC1rdo 8CTCM, C.-fo, A1borto, A1exad e s.nro., 
UbaJdíno JqÚor. Lindbers FIri., 8 . S6, Eurico Mú &Ida, NellOll Mwcbezm, Eli. Ab .... o, 
10" Luiz CJerote MIri. Elvira . 

Sal. da Comiallo, em 04 de ouIubro de 1995 

PROJETO DE LEI N° 0085,1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CECD 

(Texto Final) 

Declara a capoeira manifestaçio desportiva de criaçlo 
nacional e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decretar 

Art. 1° - A capoeira é manifestaçio :des".-tiva de c:riaçlo 
nacional e se inclui nos bens que constituem o patrimônio cultural brasiIei~ 

Art. 1° - O poder Executivo protegerá e incentiva ri a capoeira, .... . 
na forma da legislaçlo pertinente. ,=- ~ 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentari a presente Lei ao 
prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicaçlo. 



Parágrafo Único - Para efetivaçJo do disposto neste artigo sen 
criada por intermédio do Ministério Extraordinário dos EspOrtes, um Grupo 
de Trabalho no qual fario p1lrte, além de um representante do Ministério, 
um representante do Ministério da EducaçJo, um representante do 
Ministério da Cultura, um representante da Confederaçio Brasileira de 
Capoeira e um représentapte da Associação Brasileira de Professores de 
Capoeira - ABPC. 

Art.4° - Es~ Lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 
Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 04 de outubro de 1995. 

Ives 

Deputado Uba~ Júnior 
Relafl,r 

DECLARAÇÃO DE VOTO DA DEPUTADA MARISA SERRANO 

I· RELATÓRIO 

CoasidcraDdo I 1ou\-.veI iniáariva do ÜUSU'e Amor, que 6emcNlid'OU .e,."" tIIl conla','" OI 'DRa da c:laue tipda • pritica da c .,IOtÜa. e que em ~ ..... 
r 5e-iI'. rapeito IÓ ubciwmos elogios 10 1UbstitutiYo, JOIWiamoI de, DO jllhrjto de poder 
0CJUb ibuir pua melhor apei ~ o texto, JUSCrir a18'!!DI!' aIteBções DO .áaido lIatmJ!Íyo. 

QI ............. iwos • jsri .... ela expiado ·'mtidade vi,nndadl 10 Comid OIi"44co 
BnIiIeiro" • atl!!!CW. quaeado deixai blJll~ I oficilMade ela CoafederaçIo BruiJeira 
de ClpcJtÍia, uma vez que essa vmo .. dlçlo exigiri o precnclJimento de pré-requisitos que 
prantam I.epiescnt.tividade ela Coofederaçl.>. 

AJJ IUgerinnos I remessa da regulamemaçlo da Lei ao Poder Executivo, como foi propollo 
DO texto original, DIo esquecemos de trazer para compor o grupo de trlbtlbo que I 

rqulamentará. os representantes do setor . Colocamos o Ministério Extraordinirio dos 
Esportes como plinc:ipal órsIo de inter1oc:uç1o, pois nIo poderia ler difcraue, uma vez que 
aquele MiDistério é lK;e o respooúvel pela incremeDtaçIo das prúicu desporii~ na país. 
O MiDistério da O.lnlfl, tambclm DIo poderia ler poIIo • margem elas disOJs5Ôa, pois na 
lftÍ80 l- do Substitutivo do Deput.do Ubaldino Júnior, elevamos I pritic:a ela apoeiJa, 
como de fato já o é, I c:oustituir o patJ iulÔaiO aI!turaI brasileiro e os demais compooeIltes -
CoafederaçIo Brasileira de Capoeira e Assnci~o dos Professores de Capoeira - 110 os 
eep e'"antes le:gitimos dos.-.apoeirisu.s nacionais. 

AD popollnas I jsri.1Io ela palavra ucnsino" DO artigo 2'" da rmn'" que cn ipi M"tamos, 
objeti'Iil!!!CW. wIocizar aqu ele. que dedicaram 20 IDOS, ou mais, de .... \'ida em ,urj .. " C. 
.... twu. propapr. Jritic:a da ClpoeUa, quando eotIo lCrIo asrriwkw COID o áIuIo de 
,« ' .. de Capoeàa ..... Tradiç:In e Mérito. 

13 
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u'· varo DA RELATORA 

Pelo eqIIlStO, voto &vorawIrnente • aprOYIÇIo do PL ri' 1519S, -
fanaa do $IabstjtutjVO • eci!Ip .,ao Deputldo 1.JbaIdiDo .Júaior, com 11 an n ~u 'n 'i 

': ::.. ~ 

SIIa da ComjlSlo, em ~ I de c.. G' h de 1995. 

~-Depuredl MAIUSA SERIlANO 
;Jtrletgra 

EMENDA~l 

~ 

IWse ao anigo 311 do Substitutivo oferecido pelo relasor a .rlPtjnte 

"Aniso 311- A Capoeüa -=ri msjnedl por pomdar de Cati6cV-o de 
'.i.,o Naci,..t de lDsauIOr de Capt>eil&, expedido pela CoufedcnçIo BruiIeira de 
C41pcAiaa, _"de YÚlmleda ao eo.itl OIúDpico Brasileiro, sem prejuízo doi diI .. 
adquiridos, por quamos do coahecidos do público como Mestres de Capoeàa por Tncfiçln 
e Mérito, desde que fiquem comprovados DO minin» 20 mos de eu:n:ício DO ensino da 
CapoeiJa. 

Sala da Comisslo, em "3 \ de" r' ~ de 1995, 

)J~-
Deputada MARISA SERRANO 

R.eIaton 

EMENDA~l 

Inclua-se o seguinte art. 411 ao SUBSTITUTIVO ore­
recido pelo Relator, re numerando-se os de.ais: 

Artigo 411 - O Poder Exrcutivo rquJlmemari a PI ~ I: ,te Lei DO pruo de 
90 (DOVeDtA) dias, contados da data de lUa publicaçio. 

Parágrafo ÚDico - Para c:fcbvaçIo do dispoa __ lI'tiao lá criada 
- por ÍIIler'IDédio do Ministério Ex:tnordiDírio dos Esportes, um Grupo de TnhaIho DO qual 

&rio pane. além de um iepa.."",.",e desse MiDistério •. um iepi I ·'P.C cio Mj'j·.io da 
EelnC'çlo. um iep(C~mre do MiDistério da oalbn, um jeps J ',,"e da C.i reMnçlo 
Bnsilein de Capoeila e um i CpieseOtlme da Auoci'çlo BruiIàra de '.06 • ..,.. de Capoeia_ 
-ABPC. 

Sala da Comisdo, em "3/ de C. ~ ~ de 1995. 

~-
Deputada MAlUSA SERRANO 

Relaton 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 85-A/95 

Nos tennos do art. 119, caput, I. do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 19/10/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 1995. 

/id;;' . 
"'; ~~~ 

Talit Veda de Almeida 

Secretária 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO 

/).. 

PROJETO DE LEI ~ 8~ DE 1995. 

. "Reconhec~ ~ capoeira como um desporto 
genuinamente brasIleiro e dá Outras providências. " 

Autor: Deputado JOSÉ COIMBRA 

Relator: Deputado CIDCO VIGILANTE 

I - RELATÓRIO 

I A presente iniciativa, de autoria do Deputado José Coimbra, 

propoe o reconhecimento da capoeira como desporto genuinamente brasileiro. 

projeto de lei: 

o próprio autor, em sua justificação, enumera as finalidades deste 

"I. Elevar a Capoeira a seu verdadeiro nivel que é 

indubitavelmente o de Desporto genuinamente brasileiro, cuja prática se 

acha disseminada hoje em dia por todo Território Nacional. 

2. Premiar por um dever de justiça o trabalho árduo e fecundo 

desenvolvido durante muitos anos pelos atuais Mestres de Capoeira, 

mediante o reconhecimento de sua profissão e o resguardo de seus direitos 

profissionais. 

3. Criar um Grupo de Trabalho para regulamentar a presente lei o 

qual por certo oferecerá sua contribuição patriótica ao País, objetivando 

incrementar cada vez mais entre a juventude brasileira a pratica de uma das 

manifestações mais autênticas da nossa nacionalidade, a Capoeira • o 

Desporto Genuinamente Nacional." 

Distribuido, primeiramente, li Comissão de Educação, Cultura e 

Despono, aprovou essa Comissão o presente projeto, nos termos do Substitutivo 

apresentado pelo Rélator, Deputado Ubaldino Júnior, em parecer reformulado. 

Nesta Comissão, no prazo regimental, não foram recebidas 

emendas. 

É o relatório. 

15 



.. .. 
>( ... 
u 

~ ~ ------------------------------------------------------------------
n . VOTO 00 RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço 

Público ana1isar • iniciativa quanto ao mérito. 

O presente projeto de lei é. inquestionavelmente, de enonne 

alcance sociaJ e cultural. 

Adotaremos, neste voto, os argumentos já apresentados pelo 

Relator da Comissão de Educação, Cultura e Desporto naquilo que se refere á 

profissionaliz.ação da capoeira: 

• Ao final cabe destacar a figura do mestre de capoeira, que é 

responsável pelos trabalhos dos contramestres, professores. monitores e 

ah\OOs formados . Presentemente. é a Confederação Brasileira de Capoeira 

a entidade competente para expedir. com exclusividade, diplomas 

expedid<» anterionnente são revalidados mediante a realizaçAo de exame 

junto. banca examinadora especifica. É nossa convicção. contudo que a 

sobrevivência da capoeira enquanto desporto de criaç10 nacional ficaria 

seriamente comprometida se. de alguma forma, houvesse qualquer tipo de 

reserva de mercado para seu ensino, por isso. são merecedores do amparo 

da sociedade.· 

hlO posto. 5OrnoS pela aprovação do Projeto de Lei n° 85. de' 

1995. na fonna do Substitutivo adotado pela Comissão de Educaçlo. Cultura e Desporto. 

Sala da Comissão. em\{ de~ef*"Q de 199') 

~ 
Deputado cItIro VlGIl.ANTE 

Relator 

111 - PARECER DA COMISsAO 

A Comissão de Trabalho, de AdJúnistraçlo e Serviço 
Público, em reunião ordin.1ria realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com adoção do substitutivo da Co~sslo de 
Educação, Cultura e Oespor~o, o projeto de Lei nO 8S-A/9S, no. 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhorea Deputado. Nelson 
Otoch, Presidente, Ildemar J(ussler, Jair Henequelli e .10.' 
Coimbra, Vice-Presidentes, Paulo Rocha, Noel de Oliveira, 
Zaire Rezende, José Pimentel, .1010 Melllo Neto, Jair 
Bolsonaro, B. S&, Miguel Rossetto, Luiz Moreira, Wilson Braqa, 
Luciano Castro, Zila Bezerra, Aqnelo Queiroz, Wilson Cunha, 
Luciano Zica, Maria Laura,. Darci CoelhÇ), Hendonça 1ilho, Chico 
Vigilante, Sandro Mabel e José Carlos Aleluia. 

Sala da Comia.lo, e. 10 de abril de 1996. 

Deputado ~~ 
Relator 

sidente 



\ ~ ~OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 85- B/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n° 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 3 / 5 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de ma ia de 1996. 

r~ ~ 
." . <:.. 
C/~v~/U: 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTlTlJIC ÃO E: JUSTIÇA E: DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o nobre deputado José Coimbra apresentou o projeto de lei 
comento, que visa reconhecer a capoeira como um despono genuinamente brasileiro e 
dar providências correlatas. Foi então distnbuído para as Comissões de Educação, 
Cultura e Despono e de Trabalho. de Administração e Serviço Público. onde recebeu 
pareceres favoraveis. desde que com o substitutivo apresentado pela primeira delas. 

A matéria foi então distribuída para esta Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que deve dar parecer quanto à 
constitucIOnalidade. Juricidade e técnica legis lativa, na forma prevista pela Lei da 
Casa, em seu artigo 139, li, c. 

II - VOTO DO RELATOR 

A matéria é de competência da União (an. 22, I e XVI e 24, rx, 
Constituição Federal) e do Congresso Nacional (an . 48, capul, Constituição Federal), 
não se inserindo entre as matérias de iniciativa exclusiva (an . 61, § 1°, Constituição 
Federal) ou reservada (an . 165, Constituição Federal) do ou ao Poder Executivo. O 
projeto não fe re a Constituição Federal , estando pois, regular no aspecto 
constitucional, formal e materialmente. ~ . 

Quanto à sua juridicidade. não há qualquer reparo a opor, bem 
assim quanto á técnica legislativa. 

Diante do exposto votamos pela constitucionalidade, 
juricididade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 85, de 1996, na forma do 
substItutivo adotado pela Comissão de Educação. Cultura e Despono. 

Sala da Comissào,em ;;;L de ~~ de 1996. 

Deputado MARCELO DÉDA 
Relator 

17 
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PARECER REFORMULADO 

I e 11 - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

No tocante ao disposto no art. 3° do Substitutivo oferecido pela 

douta Comissão de Educação, Cultura e Desporto, acolho parcialmente as ponderações 

feitas pelo nobre Deputado Adhemar de Barros Filho e reformulo meu voto para suprimir 

o parágrafo único do citado dispositivo, por entendê-lo inconstitucional. 

Demais disso, considero pertinentes as objeções relativas ao texto 

da ementa do Substitutivo, em virtude das quais promovo o aperfeiçoamento redacional 

exigido pela melhor técnica leb>islativa. 

Pelas precedentes razões , manifesto-me pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 85, de 1995, na forma do 

substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto e nos termos das duas 

subemendas oferecidas em anexo. 
Sala da Comissão, em de de 1997 . 

----'-,~~~ 
Deputado MARCELO DÉDA 

Relator 

SUBEMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

N" 1 - CCJR 

• 

Suprima-se o parágrafo único do art. 3° do Substitutivo oferecido 

pela douta Comisssão de Educação, Cultura e Desporto ao projeto em epígrafe .. 

Sala da Comissão. em de de 1997. 

I 

-----......'-<.r1 J~ 'jV--fL--­
Deputado MARCELO DÉDA 

Relator 

N° 2 - CCJR 

Dê-se il ementa do Substitutivo oferecido pela Comisssão de 

Educação, Cultura e Desporto ao projeto em epígrafe a seguinte redação: 

" Dispõe sobre a prática desportiva da capoeira e dá outras 

providências. " 

Sala da Comissão, em de de 1997. 

r 

---~~~ ,.J.~ ~J?",----__ 
Deputado MARCELO DÉDA 

Relator 
c __ ~ .. 
~ 



UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu­
nião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 85-B/95 e do Substitutivo da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, com subemendas, nos termos do pa­
recer reformulado do Relator, Deputado Marcelo Déda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés 
Bennesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Magno Bace­
lar, Mussa Demes, Ney Lopes, Osmir Lima, Paes Landim, Roland Lavigne, Vil­
mar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Djalma de Almeida César, Gilvan Freire, 
João Natal, Silvio Pessoa, Alrnino Affonso, Alzira Ewerton, Luiz Máximo, Nel­
son Otoch, Vanessa Felippe, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Nilmário Miranda, 
Sérgio Miranda, Sílvio Abreu, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci 
Coelho, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Rodrigues Palma, Vicente 
Cascione, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Ary Kara, Ivandro Cunha Lima, Zaire 
Rezende, Luiz Fernando, Marconi Perillo, Enio Bacci, Marta Suplicy, Pedro 
Wilson, Adylson Motta e Cleonâncio Fonseca. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1997 

aâOWf..1R1QUE EDUna"-LJ 
Preside 

SUBEMENDA N° I ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o parágrafo único do art. 3° do 

Substitutivo. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1997 

o ALVES 
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SUBEMENDA N° 2 ADOTADA - CCJR 

Dê-se á ementa do Substitutivo a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a prática desportiva 

da capoeira e dá outras providências." 

Sala da Comissão, em 26 de junho de J 997 

EXPOSiÇÃO DO DEPllTADO ADBEi\1AR DE BARROS FILlW 

o Projeto de lei em pauta, encaminhado primeiramente a 

COMISSÃO DE ED UC AÇ ÃO, CULTURA E DES PORTOS, mereceu Substitutivo da 

lavra do Relator naquela Comissão. Deputado UBALDI O JUN IOR, que suprimiu da 

redação original o art 3°. do seguint e teor 

com scoundo e 

"Art .l0 O Poder Executivo regulament ara a presente lei no 
prazo de 90 (noventa ) dias, contados da data de sua publicação 

• 
Paragrafo unico Pela efet ivação do disposto neste Art , será 

criado por intermedio do Mini stério da Educação em consonància 
com () Ministerio Extraordinario dos Desportos um Grupo de 
Trabalho do qual tambem fa rão pane o Presidente da 
Confederação Brasil eira de Capoeira. entidade vinculada e 
reconhecida pelo Co mite Ohmpico Brasi leiro. e alguns Mestres de 
Capoeira de renome 1\4acional " 

]. Esse Suhstltuti\() toda\ia. foi reformulado c apresentado outro, 

parecer do Relator. restabelecendo a redação iniciai do call.!!1 do art )0 e 

dand o outra fClç;10 ao seu paragrafe. unico 

"Art JO 

Paragrafo unico Para efetivação do disposto neste art igo será 
cnada por intermédio do l\1inisterio Extraord inário dos Esportes. 
um Grupo de Trabalho no qual farão parte, além de um 
representante do gabinete do Ministro, um representante do 
Mi nistério da Educação, um representante do Mini sterio da 
Educação, um representante do Ministerio da Cultura, um 
representante da Confederação Brasileira de Capoeira e um 
representante da Associação Brasileira de Professores de Capoeira 
- ABrC" 

3 Essa redação 1'01 a que afinal pre\ aleceu. contra o voto do 

Deputado \ launcio Requião. tendo a Deputada \ lAR fS.\ SERR,\ '\O apresentado voto 

em separado 

\ CO\ IISSAO DE TRABALI 10, DE ,\D\IIN ISTRAÇÃO E 

SERViÇO PU13LICO confirmou o Substitutivo acolhido pela COMI SS ÃO DE 



EDl cAçA0. ClILTl 'RA E DESPORTOS, que. ,ubmetido ao 

Relator, Deputado ~I/\R(,[LO 

CI i\ o desta Comissiio. 

recebeu parecer do seu J)[DA , pela ,ua 

co nstit ucion alida de e juridicidade. reconhecendo. ainda, a boa ((' cnica legislativa 

empregada 

.. Es,a assertl\a , entretanto. nào é de todD \'erdadeira, eis que o 

art 30 c 'cu pai awafo un ico, de inicio suprimido e depois rci nt rodu/id o, padece do \ leio 

dL I n~on st Jt u c II 1I1alrdad e 

Com efei to ao ti~ar o qput .lo art 30 prazo para que o Podei 

Executi\ (1 exerça larclil que só a de compete. qual ,e.ia a re!!ulamentaçào de lei . 

mcnmpre7il o Inciso 1\' do an 8-1, da Constituiçào Federal. segundo o qual 

"Art 8.. Compete privativamente ao Presidente da 
República : 

1\ ' - sancionar. promulgar c fazer publicar as lei s. bem como 
expedir deCl'etos e regulamentos para sua fiel cx('cuçiio, 

" 

agredindo. tambl'm , l ) art 20 da Lei \l aiC'f. que cstahdece 

"Art 2" São Poderes da União, independentes e harlllónicos 
entre si , o Le!!islativo, o Execntivo e o Judiciilrio " 

" Essa inconstitucionalidade, detectada no caput do art 1°, 

conta i)' lna. outrossim. o seu paragrafo único. ao OIdenar que o Chefe do E~ecuti\'o 

f(.'!.(ulameme a lei segu ndo minuta a ser elaborada pOI Grupo de Trabalho, cuja composição 

predctennina Por outro lado, ao conferir atribuições a órgãos da administraçào publica 

fede ral. atropela osten,i\'amente elisposto no art 61, ~ 1°. inciso li , alrnea ~ elo Te,to 

Suprelllo 

".·\rl 61 
~ 10 São de iniciativa privativa do Presidente ela Re publica 

as leis que 

11 - disponham sobre 

e) criaçào. estruturaçào c atribuiçôe, elos ".Iinistcrios e orgàos 
Ja adm inist ração publica ," 

6 Por tais ruõcs, \oto pela aprovação elo PL nO 8:; /95. na forma 

do Substi tuti \o ja reconhecido pela CO llSsAo DE I:DLC\(':\O. CUL TeRA E 

DESPOR ros . com c,ceçào do an 3°, que, como se \ lU , nào se conforma as normas 

conslituClonals ditadas peles ar-tl gos 2°. 8 .. , 1\' e 61, ~ 1°, 11. c 

S I d (' . - 'o I [ 'r i' td 1""7 a a a omlssao. em l' e 'FJ 

Á If"{; "I ~. .. / c"" 
Deputad! \DIIE I\ IAR DE BA RRO S 1'11.110 

Secrctarld l:. ~ peclal d~ LJnoral,:ão c PubiJcaçot.:~ do ~t.! n ado rr.=dcr,1i - Brasd la - DF 
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PROJETO DE LEI N.· 0085 de 1995 
AUIOt-< 

I CÂM A RA D OS DEPU TADOS 
, SE CÃ O DE SINO PS E ____ ~~~~=-------------------------------------------------------------_r-----------------------

EMENTA Reconhece a capoeira como um desporto genuinamente brasileiro e dá outras providências. 

(es tab e l e cendo que o s c apo e iri s tas que tenham vinte anos ou ma IS de prática do enSIno 

de C lpo e lr a se utilizem do título de "Mestre Capoeira". 

A N D A M E N T o 

COM1SS0ES 
I O O E H TERMINATIVO 

Artigo 24, lncise 11 
(Res. 17/se) 

23.02.95 

15.03.95 

16.03.95 

22.03. 95 

• 

PLENÁRIO 
Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Trabalho, de Administração e 

Serviço Públ ico; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, I I). 

PLENÃRIO-
r lido e vai a imprimir. 

DCN 24.03.95, pago 4231, colo 02 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuído ao r e lator, De p. UBALDINO JÚNIOR. 

DCNi}~f.tJJ 12~1 pfofJ.;!lC.L.col.l{L--

VIDE VERSO ..... 

- - -- -------- =" -== 

JOSt COIMBRA 

(PTB-SP) 

Sancionado ou promulgado 

-Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do v_eto-publicadas no 

• 

) 
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Lole: 73 Caixa: 4 

PL N° 85/1995 
63 
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:==~==~L~" ==~====~ ____________ -__________ '~~----------------~' --_.~~-------.----~----_.--~--------
T 

---------._ .. ---,- - --- --.-.... _._. 
ANDAMENTO 

23.03.95 

03.04.95 

01.06.95 

05. 06.9.5 

14.06.95 

16.06.95 

28.06.95 

31.08.95 

PL N9 085/95 

COMIssAo'DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: cinco sessoes. 

D~?J..1 P-Z . .1 32, p(Jg.:1J}..l, cc 1.,(J J" 
COMIssAo DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E nESP~~T0 
Parecer favorável do relator, rJep. UBALI'HNO J't1NIOR, com substitutivo. 

• 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (SUBSTITUTIVO) 

Prazo para apresentação de emendas: 05 ses5õe~. 

DCNQ31 {?G 'IlS, pág.!.~?~, cc: 1.0 ( ,--, 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Prazo para apresentação de destaques: duas sessoes. 

DCNI:iJ 06_' _T5., pá sfJJ/8g, col.o.t .. , 
COMISsAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Concedida vista à Dep. MARISA SERRANO. 
DCNí2Z.JQ,Q_J~, páS' /66b~coI.Jl;2., 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO . 
A Dép. MARISA SERRANO, que peaira vista, devolve o projeto apresentando voto em separado favorável, com emend a . 

continua ..... . 

'-

" 

• 

, , 
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.AR A DOS DEPUTADOS 

.; CL - Se ç ão de S ino p s e 
PROJETO NQ 85/95 Continuação fI.02 

ANDAMENTO 

~q!'1LS.?l\O_Jl_E_E~UCAÇÃ~-,- CUL TURA_~-'--pESPO_R}'9 

04J10.95 Aprovado o parecer ora reformulado favorável do relator, Dep. UBALDINO JONIOR, com substitutivo, contra o 

voto do Dep. MAURrCIO REQUIÃO. DCN(l'-,ll2.)!]..L, p6g.a5-3t col. oL 
(PL 85-A/95). • 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
09 .1 0.95 Encaminhado ã Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço ~Üblico. 

, 
.' I 19.111.95 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. CHICO VIGILANTE. 

I 
i , 
i 

I ! 19.10.95 

30 .10. 95 

04 .1 2 . 95 

1(L 04. 96 

DCDJ.fLL1_t9.S, pág.5.~j(L col._orl __ . 
COMISSÃO DE TRABALHO, .DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresenta~io de emendas: cinco sess5es. 

COMISSÃO .DETRABALHO; 'DE IADMINISTRAÇÃO'E ·SERVIÇo.'POBLICQ 
Nio [oram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABLHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. CHICO VIGILANTE, com adoçio do substitutivo da Comissio 

de Educação , Cultura e Desporto. 
(PL 85-B/95). 

COMISSÃ.O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
parecer favorável do relator, Dep. CHICO VIGILANTE, com adoçio do substitutivo da Aprovado unanimemente 

Comissio de Educação, Cultura e Desporto. 

(PL 85-B/95). 

CO I 32 1 0 1 0'1 -8 (MAI/93) 
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C EL -. Seção de Sinopse 
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ANDAMENTO 

03.05.96 

03.05.96 

15.08.96 

14 . 05.97 

26.06.97 

07.07.97 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO El. 'JUSTIÇ!', E D,;:;; REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NELSON TRAD 

CCD.Qt.JQQ /3.6 .. , pág';~Bº~, coLOcZ, ... 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emennas: 05 sessões. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDACAO 

Redistribuido ao relator, Dep. MARCELO DtDA. 

DCD.i!2I.:1..1..IBfi. põ93.º-Q3S col. O 1- . 

COMISSAO DE CONSTITUICAO. E JUSTIÇA IE., DEREDACAO 
-

Parecer do relator, Dep . MARCELO DbDA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

deste na forma do substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMTSS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA_~ DE ~EDAÇ~q 
Aprovado unanimemente o parecer ora reformulado do relator, Dep. MARCELO D~DA, pela constitucionalida-

de, juridicidade e técnica legislativa deste na forma do substitutivo da Comissão de Eduacação, Cul-

tura e Desporto, com 02 submendas. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com 
, 

Substitutivo, contra o voto do Dep. Maurício Requião. A Dep. Marisa Serrano apresentou declaração de voto; 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico, pela aprovação com adoção do Substi tut!vo da I 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Educação, Cul 

Caixa: 4 

tura e Desporto, com sUbem4lf as. 

(PL 85-C/95) . 
COI 3 21.01.041·8 (MAl I 93) CONTlNUA •••••••••••..•• •·•••• 
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, - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
85/95 Continuação FI. 03 

CEL - Seção de Si nopse 
PROJETO NQ 

ANDAMENTO 

MESA 

05 . 08.97 Prazo para apresentaçao de recurso (artigo 132, § 2~ do RI) de: 05 ali .08.97) • 

14.08.97 
MESA 

OF. SGM-P/779/97 , a CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos 

do art . 58, § 49 e art. 24, 11, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

27.08 . 97 Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL. 85-D/95). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. 

CDI 3 2 1 0 1 041 -8 (MAI / 93) 
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8 SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL W 99 QüARTA-í'EIRA. 24 MAl 200~ 

DECRETO DE 23 DE MAlO DE 2000 

Renova concessão das enbdades que menCiona , para 
explorar serviços de rad iodifusão, e da outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 64, 
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, 33, § 3', da Lei n' 4 .117. de 27 de agosto de 1962, e 6' da Lei 
n' 5.785, de 23 de jlllho de 1972, e tendo em VIsta o dISposto no art. 6', inciso I, do Decreto n' 88.066, 
de 26 de ,...,..;ro de 1963, 

DECRETA : 

Art l' FICa renovada 8 concessão das entidades abaixo mencionadas, para explorar, 
.." - de axdusMdade, pelo praZD de dez anos, serviço de radiodifusão sonora em onda média: 

I - RÁDIO DIVlNÓPOlIS L IDA., a partir de 21 de dezembro de 1993, na cidade de 
DMn6poIis, Eslado de Minas Gerais, outorgada pelo Decn>to n' 89.020 , de 21 de nOV9mbro de 1983 
(Processo n' 50710.000864193); 

11- RÁDIO EMISSORA ATALAIA LIDA. , a partir de l' de maio de 1994, na cidade de 
Guarapuaw, Estado do Peraui, outorgada pela Portaria MVOP n' 376, de 26 de abri l de 1950, e 
.....- pelo Decreto n".89.372, de 8 de!e..",.;ro de 1964 (Processo n' 53740.000283193); 

111 - SISTEMA TROPICAL DE COMUNICAÇÃO L TOA., a partir de 30 de janeiro de 2000, 
NI _ de Miguel Pereira, Estado do Rio de Janeiro, outorgada li Rádio Jomal da Serra lida .. pelo 
Decreto n' 64.335, de 21 de dezembro de 1979, e autorizada a mudar sua denominação social para a 
.... WidCMille Portaria nt 273, de 4 de maio de 1983, do De6egado do Ministério das Comunicações 
_ E I .0 di> ftiD.de -., (PIOCBSS<I n" 53770.001368199); 

IV - FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA, a partir de l' de maio de 1994, na 
_ de FemIInd6poIis, Estado de São Paulo, outorgada originariamente li Rédio Educadora Rural 
~ Uda., pela PcrWia MJNI n" 31-B, de 28 de janeiro de 1963, renovada pelo Decreto n' 
89.372, de 8 de _aio de 1984, e transferida pelo Decreto de 2 de faverlllro de 1998, para a 
COI'IC8UioNiria de que ~ este inciso (Processo n' 50630001380193); 

_ V - RÁDIo METROPOlITANA SANTlSTA LTOA .. a partir de l' de no""mbro de 1993, 
na _ de Santos, EsI8do de São Paulo, outmgada originariamente à Rádio Clube de Santos 
CCA .... ". Dec:ret> n" 1.558, de 9 de lIb<iI de 1937, ,.,...- pelo Decreto n' 90.100, de 23 de agosto 
11184, ... IOf. ida pelo 0ec:ntI0 de 5 de nownt>ro de 1996, para B ccncessionária de que trata 
__ (ProcaIo n" 5OII3O.00CJ922,93); 

VI- RAoIOAlIl'ORADA DE.ESTRaA O'OESTE LIDA., al*1ir de 10 de abril de 1994, 
.. ~ da.&IreIa D'OaIa, ~ .. SIo !>am, ....... gada pelo Decreto n" 89.478, de 23 de março 
de 111M IPI : I t IC n" 5083O.OO1ect11a); 

VII - BAURU RÁDIO CLUBE L TOA. , a partir de 1· de .-nbm de 1893, na _ de 
...... ~ de SIo!>am, OUbgada pelo o.c.-. n" 133, de 26 de abril de 1935, e renovada pelo 
o.c.-. " 81 .483, de 28 de julio de 1985 (ProcaIo n" 50630,000956193); 

VIII - RÁDIO FRA TERNIIlMIE L TOA., • partir de 11 de cIezemI>ro de 1994, na _ de 
AnIas, ~ de SIo Paulo, aulDigada ~ à R*,io Centenário de Anllras lláa., pela 
PorIarIa CONTEL" 122, de 17 de """",,bo de 1984, renovada pelo Decreto de 21 de julho de 1992, e 
•• r Ida pelo Dec:ret> de 23 de _,bo de 1997, para a conceuionilria de qua trata este iIc:iso 
(PI n" 5S83O.001077.ge1: 

IX - RÁDIO AGUAS QUENTES DE FERNANDé>POUS LIDA., a partir de 1" de 
" ..... "bo de 1993, na cidade de Femand6poIis, Es1ado de Sio Paulo, out~ originariamente' 
R*Io CIAn de F.,.id6poIia lláa .. CCA,Iom. Decreto n" 48.235, de 19 de maio de 1960, ....,_ 
pelo Dec:r'*> n" 89.534, de 9 de lIb<iI de 1964, e baiSfetida pelo Decreto de 22 de setembro de 1997, 
~ B CXJflI:8Uior*1a de que trata _ iIc:iso (Processo n' 50830.000550I93); 

X - RAoto CATURITÉ LTOA., a .,- de 1" de novembro de 1893, na cidade de 
~ GnnIe, EsI8do da Paraíba, outmgada pelo Decreto n' 28.540, de 24 de agosto de 1950, e 
......- pelo Decreto n" 90.418, de 8 de novembro de 1964 (Processo n" 50730.000386193); 

XI- SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RÁDIO LIDA., a pertir de 1" de maio de 1994, 
NI _ de~, EsI8do do Rio Grande do Sul. outorgada pela Portaria MVOP n' 100, de 9 de 

_
março de 1959, renovada pala Portaria MC n' 116, de 29 de maio de 1964, e autorizada a passar à 
CCAICiçAo de mnceuion8r1a em virtude de aumento de potência de sua estação transmissora, con1onne 
o.a.m n" 89232, de 22 de cIezemI>ro de 1983 (Processo n' 53790.000209I94); 

XlI- RÁDIO SÃo JERÓNIMO LIDA., a pertir de 18 de janeiro de 1992, na cidade de Sio 
Jer6lIimo, Ea1ado do Rio GnnIe do Sul, outorgada pelo Decreto n" 86.587, de 17 de novembro de 1981 
(PitJ : II eo n" 29102,002\Xlat1); 

XIII - RÁDIO SURUBIM LIDA .. a partir de 1" de abril de 1992, na cidade de Surubim, 
Ea1ado de Parnambuco, outorgada pela Portaria MC n' 58, de 30 de março de 1982, e autorizada a 
_ • condiçIo de conc:essionaria em virtude de lO.JITIeIlto de pot6ncia de sua estaçAo transmissora , 
CCAiIo<me EJcpoolçio de _s n" 27, de 17 de março de 1987, do Ministério das Comunicaç6es 
(Processo n' 29103.000183/92) ; 

XIV - RÁDIO CULTURAL DE VITÓRIA LIDA., a partir 18 de abril de 1993, na cidade de 
Vrtória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, outorgada pelo Decreto n' 88.198, de 23 de março de 
1l1li3 (Processo n" 29103.ooo70Ml2); 

XV - RÁDIO ASA BRANCA DE SALGUEIRO LIDA., a partir de 24 de dezembro de 
11191 , na cidade de Salguairo, Estado de Pernambuco, outorgada pelo Decreto n' 86.534, de 4 de 
r-ooo..mbro de 1981 (Processo n' 29103.000694191); 

XVI - RÁDIO SUBAÉ L TOA., a partir de 19 de setembro de 1998, na cidade de Feira de 
Sartana, Estado da Bahia, outorgada origmanamente li Rédio Subaé de Freqüenaa Modulada Lida .. 
CCA~O"". o..a- n" 82.115, de 15 de agosto de 1978, renovada pelo Decreto n' 98.432, de 23 de 
...... 'bo de 19l1li, • b._ida pelo Oecreto de 31 de outubro de 1996, para • conceUiC>Nria di. que 
........ inciso (Prc'oooo n" 53640.000112198). 

Art. 2" A e"Ploração do seMço de radiodifusão, cujas concessões são n.novadas por 
este Deaeto, reger-se-á pelo Códtgo Brasi~iro de T EHecomunicaç:6es, leis subsequentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3' A renovação da concessão somente produzi"; efe~os legais após deliberação do 
Congrasso Nacional, nos temos do § 3' do art 223 da ConstituiçAo. 

Art. 4" Este Oecreto entra em vigor na da1a de sua publicação. 

Brasllia, 23 de maio de 2000; 179' da Independência e 112" da Repliblica 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pimenta da Veiga 

MINlSTÉRIO DA DEFESA 

DECRETO D E 23 DE MAlO DE 2000 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto 00 art . 84, inciso XXI. da 
Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve 

ADMITIR 

00 Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar, 00 grau de Oficial, o Corone l 
ARQUlMEDES GRATEROL CABRITA. da República Bolivariana da Venezuela 

Brasili.a, 23 de maio de 2000; 179" da lndcpendi .... ia e 112' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Geraldo Mage/a da Cruz Qumtão 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

M4 g .. ri 697 

Seobor P"ooid ... 1e do s....do Federal. 

o-mico • V... Evdêncio que, DOI lamOI do ... 'niofu .1 do artigo 66 da 
C<lII1Ijnriçln Fcd<nl, decidi vetar iDIt:graImeule, por CODInIriar o intereue púbtico, o Projeto de Lei 
ri 39, de 1997 (rf 8S195 la Cimora doe I)eprtecJoo). que "DiIp6e oobre • pIitica despouiva da 
capoeiJa e di 0UIrU pr'O\'Id&IciII". 

"A matéria 00Ir!ida DO projeto de lei ji é asqurada na Coostituiçlo Fcd<nl, DO ICU 

art. 217, inciso IVenaLei D" 9.615, de 1998. 

Cumpre resaaItar que • Lei. ocima rmrida, tnIIa do desporto COIDO direito individual 
e que t<m como base. eotre outros, o princípio da autonomia, definido pela faculdade e 
liberdade de pes!OIiS fisicas e jurIdicu o~ paa a prttica desportiva. Assim...ao 
há que se fàzer disrinçlo da mod·ljdocle capoeira, oo;eto do preocate projeto, de outru 
modaüd"des iW"lmmtc rdevautes. ... 

Estas, Smho!- l'residaPe, as rul!es que me levaram • vetar totalmente o projeto t:m 

causa. que onlUbmeto • elevada apreciaçIo dos 5mborai Membros do Congresoo Nacional . 

Brasília. 23 de maio de 2000. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

MENSAGEM 

N" 698, de 23 de maio de 2000. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação. do nome do Senhor 
FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA NOGU EIRA lUNQUElRA. Mi nistro de Primeira Classe, do 
Quadro Permanente da Carreira de Diplomata, escolhido p"'" exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República Tcheca 

N" 699, de 23 de maio de 2000. Encam.inhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do Senhor 
BRIAN MJCHAEL FRASER NEELE, Ministro de Primeira Classe. do Quadro Pennanente da Carreira de 
Diplomata. escolhido para, cumulativamente com o cargo de Embaixador do Brasil junto a República da 
Turquia. exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Azerbaijão 

1\1°700. de 23 de maio de 2000_ Encaminhamento ao Senado Federal. para apreciação . do nome do Senhor 
RICARDO LUIZ VIANA DE CARVALHO, Ministro de Segunda Classe, do Quadro Pennanente da 
Carreira de Diplomata. escolhido para.. cumulativamente com o cargo de Embaixador do BrasiJ junto à 
Repubilca do 2 1mbabue. exercer O cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Malaui 
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OF. nO 131- /2000-CN Brasília, em 25 de maio de 2000. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 697, de 2000, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 39, de ] 997 (nO 85/95, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre a prática desportiva da capoeira e 
dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

residente do ena o Feder 

Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer r-----------~.-__. 

Presidente da Câmara dos Deputados A n (! ! / I I i / '.-' - , ')' l __ 

E : "~ c2.J V 06 / lh 
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Dispõe sobre a prática desportiva da capoeira 
e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A capoeira é manifestação desportiva de criação nacional e se inclui 
nos bens que constituem o patrimônio cultural brasileiro. 

Art. r o Poder Executivo protegerá e incentivará a capoeira, na forma da 
legislação pertinente. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, 
contado da data de sua publicação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em () 3 de maio de 2000 

faa/plc97039 

Senad0tfntonio Carlos 
Presidente 
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Mensagem nº 697 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 1 Q do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei 
nº 39, de 1997 (nº 85/95 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a prática desportiva da 
capoeira e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Esporte e Turismo assim se pronunciou: 

liA matéria contida no projeto de lei já é assegurada na Constituição FederaL no seu 
art. 217, inciso IV e na Lei n° 9.615, de 1998. 

Cumpre ressaltar que a Lei, acima referida, trata do desporto como direito individual 
e que tem como base, entre outros, o princípio da autonomia, definido pela faculdade e 
liberdade de pessoas fisicas e jurídicas organizarem-se para a prática desportiva. Assim, não 
há que se fazer distinção da modalidade capoeira, objeto do presente projeto, de outras 
modalidades igualmente relevantes." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, que ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 3 de maio de 2000. 



SGM/P 465/00 Brasília, O 5 de junho de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 39, de 
1997, que "Dispõe sobre a prática desportiva da capoeira e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado MARCELO DEDA 
Gabinete n° 625, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

L TEMER 
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SGMIP 464 / 00 Bras ília, O 5 de j unho de 2000. 

Senhor Presidente 

Em atenção ao oficio CN/n° 137, de 25 de maio de 2000, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, MARCELO 
DÉDA, CORIOLANO SALES E JOSÉ LINHARES, para integrarem a Comissão 
Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 39, de 1997, que "Dispõe sobre 
a prática desportiva da capoeira e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

ELTEMER 
SIDENTE 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NES T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 85-C, DE 1995 
(do Sr. José Coimbra) 

Reconhece a capoeira como um desporto genuinamente brasileiro e dá outras 
providências . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE TRABA­
LHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUI­
çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- 10 parecer do Relator 
- 10 substitutivo oferecido pelo Relator 
- ternlO de recebimento de emendas ao substitutivo 
- 20 parecer do Relator 
- 2° substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado 

III-Na Comissão de Trabalho, de Adminsitração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

nI-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 
- exposição do Deputado Adhemar de Barros Filho 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Oficio nO IV &' (SF) Brasília, em O) de maio de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 39, de 1997 (PL n° 85, de 1995, nessa Casa), que "dispõe sobre a prática 
desportiva da capoeira e dá outras providências" . 

Atenci amente, 

Senador Lúdio Coelho 
lmeiro-Secretário, em exercício 

, ,... ~-,. . '. . . -- ~""~._'"J 

, ro 
- \ I -. 

" 
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- ---"~ ..... -:': •• ,7:b. · ~ :I",,"~ .~...: "':'1h .. ~, ........ ___ ...J 

A Sua Excelênci o Senhor 
Deputado Ubira)'in Aguiar 
Primeiro-Secrettrio da Câmara dos Deputados 

faalp1c97039 

P MEIRA SECRETARIA 

m, O~ l O.S.· DO .. .. Ao Senhor 
Secretár io -Gera I 

/ 
Deputado U IRATAN AGUIAR 

Primeiro Secrotário 
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Ofício n° t2.2..f (CN) Brasília, em .l'l de ~)o de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 9 de agosto do corrente ano, manteve o veto total aposto pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara n° 39, de 
1997 (PL n° 85 , de 1995, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a prática 
desportiva da capoeira e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Senador 

Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/p1c97039vt 

Presidente 

;1, P I::! i i I V E S 
Em c24 , g laO 

SEle: >;j r:!J. .. ~~a Mesa 


